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              O presente volume trata do processo 
hermenêutico constitucional tributário, da obrigação 
tributaria e do crédito tributário em sua perspectiva 

conceitual. Desvela os elementos � nalísticos e 
valorativos da hermenêutica como instrumentos 
de que se vale o exegeta para interpretar e aplicar 
o direito. Pela mesma forma, estabelece a natureza 

da obrigação e seu respectivo conceito na ótica 
do Código Tributário Nacional. Fala a respeito 

da natureza dual do credito tributário, no plano 
declaratório e constitutivo em função do crédito 

tributário. Nessa linha conclui com uma abordagem 
do lançamento e de suas modalidades, consistentes 

em de o� cio, homologação e declaração.
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Apresentação da série

A Universidade Estadual de Santa Cruz, movida pelo 
desejo de sistematizar e colocar à disposição do público 
acadêmico a obra do professor Carlos Valder do Nasci-
mento, um dos docentes da Casa na área jurídica com 
maior produção publicada, decidiu fazer uma coletânea 
de seus trabalhos, fartamente conhecidos no país, mas 
pouco explorados pela comunidade acadêmica interna.

Os estudos constantes do presente livro formam a 
obra intitulada Série ESTUDOS DE DIREITO PÚBLICO 
desvelados pela essencialidade de sua doutrina. Referem-
se a diversos trabalhos escritos pelo referenciado no campo 
da pesquisa e do magistério a partir de 1983 e, portanto, 
correspondente a sua trajetória de mais de três décadas no 
Departamento de Ciências Jurídicas desta Universidade.

O oitavo volume da série, sob o título de Inter-
pretação, obrigação e crédito tributário, constitui-se 
dos seguintes artigos: Vigência e aplicação da legisla-
ção tributária; Interpretação e integração da legislação 
tributária; Obrigação tributária; Responsabilidade tri-
butária; Conceito e constituição do crédito tributário; 
Suspensão do crédito tributário; Extinção do crédito tri-
butário;exclusão do crédito tributário.

O trabalho exaustivo de pesquisa levou o autor a um 
patamar elevado em face da natural repercussão dos pon-
tos de vista esposados e pela diversifi cação de sua obra 
com trânsito por diversos ramos do conhecimento jurí-
dico. Assim, pôde, ao longo do tempo, participar direta-
mente das discussões dos mais variados temas polêmicos 
enfrentados pelo Supremo Tribunal Federal, sendo por 
este várias vezes citado em seus julgados, credenciando-o 
como um autor acatado no cenário jurídico brasileiro. 

Daí, a observação do jurista Ives Gandra da Silva 
Martins:
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Conheço Carlos Valder há mais de trinta anos. Jurista de 
prestígio nacional e autor de sólida obra no campo do Di-
reito Tributário -- alguns em co-autoria comigo --, gran-
jeou como advogado, professor e jurista, desde o início de 
sua carreira, conhecimento de seus pares e admiração 
pela objetividade e segurança com que sempre tratou dos 
temas a que se dedicou e sobre os quais escreveu. 
É um professor de Direito com a preocupação de pre-
servação do direito de defesa dos valores democráticos 
e um idealista, que vê na cátedra forma de colaborar 
com o desenvolvimento do País...1

Não bastasse isso, a doutrina que desvela na 
formulação de suas teses jurídicas, bem construídas, 
como foi o caso da coisa julgada inconstitucional, lhe 
valeu a devida notoriedade. Além disso, tantas foram 
as contribuições, visando à formação do convencimen-
to dos magistrados, reveladas no número da expressiva 
jurisprudência que têm dado primazia as suas mani-
festações doutrinárias, seja pelos tribunais superiores, 
seja pela justiça de primeiro grau. Tem sido igualmente 
citado em várias obras de conceituados juristas pátrios.         

Cabe ressaltar que, ao longo da sua profícua car-
reira acadêmica, a ser fi nalizada no próximo ano, grande 
foi a sua participação no debate oral e escrito de temas 
polêmicos e relevantes do cenário jurídico brasileiro.        

Como consequência desse esforço acadêmico em-
preendedor, é que se pode colher, contemporaneamen-
te, o fruto do seu labor forjado no amadurecimento 
profi ssional e, em verdade, dessa vontade persistente 
nasce uma coletânea reveladora do fôlego produtivo do 
docente, em razão do seu conteúdo substantivo.

1 MARTINS, Ives Gandra da Silva. Emenda dos precatórios: fun-
damentos de sua inconstitucionalidade. Belo Horizonte: Fórum, 
2010. p. 9.  Prefácio.
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Apresentação do volume

O presente volume versa acerca do processo her-
menêutico, da obrigação e do crédito tributário na 
ótica da lei complementar (CTN). Quanto ao primeiro 
tema, homenageia os elementos fi nalísticos e valorati-
vos como componentes essenciais de sua conformação. 
Desse modo, aduz que interpretar a lei é desvendar seu 
conteúdo, sua essência, pelo ângulo intencional nela 
expresso na percepção do seu sentido.

Noutra parte ocupa-se do conceito de obrigação 
tributária como vínculo jurídico que se estabelece entre 
o estado e o contribuinte ou o responsável. E estabelece 
as coordenadas referentes ao fato gerador decorrente do 
referido vínculo. De sorte que cuida dos sujeitos, ativo e 
passivo, dessa mesma relação, bem como da solidarie-
dade, capacidade e domicilio tributário.

Por fi m em capitulo especifi co defi ne o credito tri-
butário em suas várias acepções até ampliando seu raio 
de estudo para os créditos orçamentários. Após, trata 
de conceituar alguns dos seus elementos constitutivos, 
fi xando-lhe a estrutura, bem como defi nindo o lança-
mento tributário e suas modalidades: de ofi cio ou dire-
to, homologação ou por declaração.  
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8.1 Acepção de Vigência

A expressão vigência, que deriva do latim vigens, 
de vigere, é empregada no Direito Positivo na acepção de 
vigor, ter força capaz de impulsionar relações jurídicas. 
A vigência expressa o momento em que a lei, após reu-
nião de todos os elementos de sua estrutura, está apta 
a ser aplicada num caso concreto.

A vigência ganha efetividade quando, de modo 
compulsório, passa a irradiar efeitos no mundo jurí-
dico. Tal momento é antecipado pela publicação do 
texto no Diário Oficial da União, dos Estados-mem-
bros, do Distrito Federal ou do Município, a fim de 
que se cumpram os desígnios: ignorantia juris non 
escusat, assentado na Lei de Introdução ao Código 
Civil, nestes termos: “Ninguém se escusa de cumprir 
a lei, alegando que não a conhece”1.

No dizer de José Afonso da Silva, vigência “é o modo 
específi co de existência da norma jurídica”2. Guarda, as-
sim, equivalência com a validade técnico-jurídica, visto 
que a norma se subordinou aos requisitos fundamen-
tais que lhe dão consistência, posto que produzida por 
órgão competente.

Por sua vez, o processo de formação das leis deriva 
de prescrições constitucionais. São, portanto, normas 
emanadas do poder legislativo na atividade típica do Se-
nado e da Câmara dos Deputados, as duas casas que 
compõem o Congresso Nacional. De igual forma, são 
produtos da manifestação legislativa dos Municípios, 

1 BRASIL. Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro, art. 3º.

2 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucio-
nais. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1982. p. 32.
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dos Estados-membros e do Distrito Federal. Nesse sen-
tido, há o entendimento de Oscar Tenório:

A lei, regra que emana do poder competente, tem caráter 
abstrato e geral e expressão normativa, substancial à sua 
própria natureza. Nas sociedades modernas é a fonte mais 
copiosa do direito. Sujeita-se a processos determinados de 
formação e vigência, a fi m de que se torne obrigatória para 
todos e aplicável à solução de casos concretos3.

Percebe-se do inserido, que o pressuposto de vali-
dade da lei é o seu existir no ordenamento jurídico, com 
o qual deve conviver dentro de um plano de coerência. 
Passando a reger situações fáticas, a lei deve ser obser-
vada por todos, irradiando seus efeitos como normas de 
conduta obrigatória.

No campo específi co da legislação tributária, a re-
gra de Direito Público assegura que sua vigência, no 
espaço e no tempo, é regida pelos mesmos preceitos 
aplicáveis às normas jurídicas em geral, consubstan-
ciadas na Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 
O Código Tributário, entretanto, estabelece exceções à 
disciplina dos procedimentos referidos.

A solução, que diz respeito à questão da vigência 
da legislação tributária, vincula-se à relação obrigacio-
nal tributária. É dela que se irradiam indagações sobre 
a lei incidente no momento da matéria e da ação do fato 
gerador. Assim, de acordo com Fábio Fanucchi: 

Então, em princípio, a lei aplicável à constituição da obri-
gação tributária será aquela que esteja em vigor na data da 
ocorrência do fato gerador e não outra qualquer4.

3 TENÓRIO, Oscar. Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro. 
2. ed. Rio de Janeiro: Editor Borsci, 1955. p. 24.

4 FANUCCHI, Fábio. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 4. ed. São 
Paulo: Resenha Tributária: IBET, 1976. p. 150.
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8.2 Vigência no Espaço e no Tempo

8.2.1 Vigência no espaço

De conformidade com o enunciado no Código Tri-
butário Nacional, a legislação tributária, no respeitante 
a sua vigência, no espaço e no tempo, regula-se pelas 
disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em ge-
ral, ressalvados os casos nele previstos, especialmente, 
às normas e à lei referentes a impostos sobre o patrimô-
nio e a renda. Deve obedecer ao que, a respeito, dispõe 
a Lei de Introdução ao Código Civil5.

A regra de Direito Privado6 assegura que, salvo dis-
posições em contrário, a lei começa a vigorar em todo o 
País quarenta e cinco dias depois de ofi cialmente publi-
cada, no órgão ofi cial de imprensa das pessoas políticas 
(União, Estados e Municípios). Nos estados estrangeiros, 
a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se 
inicia três meses depois de ofi cialmente publicada.

Se antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-
cação do seu texto, destinada à correção, o prazo do art. 1º 
do DL n.º 4.657/42 e dos parágrafos anteriores começarão 
a correr a partir da nova publicação7. As correções a texto 
da lei, já em vigor, consideram-se como lei nova8.

Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifi que ou a revogue9. A 
lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, ou for incompatível, ou regule inteiramente 

5 BRASIL. Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 d setembro de1942.
6 Ibidem, art. 1º.
7 Ibidem, art. 1º, § 3º.
8 Ibidem, art. 1º, § 4º.
9 Ibidem, art. 2º.
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a matéria de que tratava a lei anterior10. A lei nova, 
que estabeleça disposições gerais ou especiais a par 
das já existentes, não revoga nem modifi ca a lei an-
terior11. Salvo disposição em contrário, a lei revoga-
da não se restaura, porque a lei revogadora perdeu a 
vigência12. A lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 
e a coisa julgada13.

8.2.2 Vigência no Tempo

O Código Tributário Nacional consagra, interna-
mente, dentro do território nacional, o princípio da ex-
traterritorialidade14 da lei tributária, ao assentar em 
uma de suas disposições: 

A legislação dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios vigora, no País, fora dos respectivos territórios 
nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialida-
de os convênios de que participam, ou de que dispo-
nham esta ou outras leis de normas gerais expedidas 
pela União15.

10  Ibidem, art. 2º, § 1º.
11  Ibidem, art. 2º, § 2º.
12  Ibidem, art. 2º, § 3º.
13  Ibidem, art. 6º.
14  “Extraterritorialidade é o fenômeno jurídico correspondente à ação, 

ou incidência, dos critérios legais de um país em outro, e que deter-
mina o aparecimento de normas sobre a efi cácia extraterritorial das 
leis, submetida, em geral, a uma ciência jurídica específi ca, o direito 
internacional privado, ressalvadas as regras que fi xam o início de 
vigência das leis locais no estrangeiro”. (ROCHA, Osires. Extraterri-
torialidade. In: FRANÇA, Limongi (coord.). Enciclopédia Saraiva do 
Direito. São Paulo: Saraiva, 1977. v. 36. p. 1.).

15  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 102.
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O princípio da extraterritorialidade é uma decorrência 
da multiplicidade de ordem jurídica local e internacional. 
Internamente, assenta-se nos convênios celebrados entre 
o Distrito Federal, Estados e Municípios, e, externamente, 
por força dos tratados e convenções internacionais.

A vigência da norma jurídica tributária, via de re-
gra, se circunscreve ao âmbito territorial do poder tri-
butante, em face da autonomia das pessoas políticas 
detentoras de competência tributária. Razão porque 
deve ser aplicada de conformidade com o seu âmbito 
de jurisdição, portanto poderá vigorar no território do 
Município, do Estado ou em todo o território nacional, 
conforme sua fonte de produção.

Os convênios são integrantes das normas comple-
mentares e cuidam da administração tributária. Eles 
objetivam a prestação mútua de assistência entre a Fa-
zenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, e se dirigem à fi scalização dos 
tributos ou do intercâmbio de informações nesse campo 
de atuação desses entes autônomos da Federação.

8.3 Vigência de Normas Complementares

a) Atos administrativos normativos 

Os atos normativos, expedidos pelas autoridades ad-
ministrativas, entram em vigor na data da sua publicação. 
São eles instrumentos de comunicação destinados à obser-
vância por parte do cidadão comum. Com o título genérico 
de instruções, surgem sob a denominação de regulamen-
tos, portarias, instruções normativas e muitas outras.

Dentre os que veiculam matéria de natureza tri-
butária, cumpre destacar os baixados pelo Ministro da 
Fazenda, Secretários da Fazenda e Secretários de Fi-
nanças, respectivamente no âmbito Federal, Estadual e 
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Municipal. São formalizados mediante normas de exe-
cução, portarias, circulares, atos declaratórios e instru-
ções normativas, ordens de serviço etc. As decisões dos 
órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administra-
tiva, a que a lei atribua efi cácia normativa, entram em 
vigor trinta dias após a data de sua publicação. Trata-se 
de jurisprudência administrativa, fi rmada no âmbito do 
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e 
do próprio Ministro de Estado da Fazenda. Tal matéria 
poderá ser transportada para a jurisdição estadual e 
municipal.

b) Convênios entre os entes tributantes

Os convênios que, entre si, celebram a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, entram em 
vigor na data neles prevista.

c) Legislação sobre o patrimônio e a renda 

Os preceitos de lei que instituem, majoram ou de-
fi nem novas hipóteses de incidência, pertinentes a im-
postos sobre o patrimônio ou sobre a renda, entram em 
vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que ocorra a sua publicação, nos expressos termos do 
Código Tributário Nacional16.

No caso de dispositivos legais que extinguem ou 
reduzem isenções de tais impostos, aplica-se a mes-
ma regra antecedente, exceto se a lei dispuser de ma-
neira mais favorável ao contribuinte. Ressalte-se que 
a isenção pode ser renovada ou notifi cada por lei a 
qualquer tempo, salvo se concedida por prazo certo.

16  Código Tributário Nacional, art. 104, I e II.
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Quando não se tratar de isenção concedida em ca-
ráter real, ela pode ser efetivada em cada caso que for 
submetido a julgamento da autoridade administrativa 
fi scal. O despacho concessivo da isenção será exarado 
no requerimento do interessado, desde que este satis-
faça as condições e os requisitos legais ou contratuais 
para essa fi nalidade.

8.4 Fatos Geradores Futuros e Pendentes

A regra, inserta no Código Tributário Nacional, 
baliza o princípio da aplicação da legislação tributária, 
incidindo sobre fatos geradores futuros e pendentes, 
como assim posto: 

A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fa-
tos geradores futuros e aos pendentes, assim entendi-
dos aqueles cuja ocorrência tenha tido início, mas não 
esteja completa nos termos do art. 11617.

Os fatos geradores futuros são aqueles descritos 
na legislação, mas que ainda não se consumaram, dan-
do nascimento à relação obrigacional, vicejando, assim, 
em estado de latência no âmago da lei. Nestas condi-
ções, uma vez concretizados, passa, então, a incidir a 
regra jurídica sobre eles. Em relação aos fatos gerado-
res pendentes, estes são os que, embora iniciados, não 
se completaram nos termos do art. 116, do Código Tri-
butário Nacional. De fato, somente poderá se ter como 
consumado o fato gerador e, consequentemente, con-
siderados seus efeitos na ocorrência de determinadas 
situações prescritas na lei tributária, que podem ser de 
fato ou jurídica, conforme o caso.

17  BRASIL. Código tributário Nacional, art. 105.
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A legislação tributária é aplicável aos fatos gera-
dores, cuja ocorrência tenha tido início, mas não esteja 
completa nos termos das prescrições contidas na nor-
ma codifi cada, assim entendidos os fenômenos naturais 
e as categorias jurídicas, isto é, os elementos de fato 
e de direito. São, no dizer de Ruy Barbosa Nogueira, 
“eventos da vida atingidos pela lei fi scal que por isso 
mesmo passam a ser fatos geradores dos direitos e obri-
gações tributárias”18.

Considera-se ocorrido o fato gerador e os seus 
efeitos existentes, desde o momento em que se veri-
fiquem as circunstâncias materiais necessárias para 
que produzam os efeitos que, normalmente, lhes são 
próprios, tratando-se de situação de fato. Exemplo: 
no caso do ICMS, isto se concretiza com a saída de 
mercadorias de estabelecimento comercial, indus-
trial ou produtor.

Tratando-se, entretanto, de situação jurídica, con-
suma-se o fato gerador, desde o momento em que es-
teja defi nitivamente constituída, nos termos do direito 
aplicável. Ainda, como exemplo, o ICMS, ele se opera 
pela transmissão da propriedade da mercadoria, quan-
do esta não transitar pelo estabelecimento do transmi-
tente. Fábio Fanucchi ilustra bem tal exemplo, dando 
esclarecimentos complementares, visando uma melhor 
compreensão da temática:

Se a lei tributária não for expressa em sentido contrá-
rio, está marcado no tempo o fato gerador do ICMS nos 
dois casos: a saída da mercadoria do estabelecimento 
de contribuinte, por si só, uma vez ocorrida e sem ne-
cessidade de maiores cogitações, gera a obrigação; a 

18  NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Curso de Direito Tributário. 9. ed. 
São Paulo: Saraiva, 1989. p. 89.
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transmissão da propriedade da mercadoria depositada 
em armazém geral, completa nos termos do direito apli-
cável, ocasiona o mesmo efeito tributário19.

Conquanto interesse à tributação os fatos econô-
micos, esta também se utiliza 

da categoria jurídica apenas como forma ou estrutura 
para poder atingir o conteúdo econômico (o bem, a ren-
da, o serviço ou a transferência destes)20.

Neste sentido, é muito esclarecedora a posição de 
Ruy Barbosa Nogueira, quando ensina:

É precisamente por isto e para mais acentuar o aspecto 
que o texto se refere não a ato jurídico, mas a situação 
jurídica. É muito raro o imposto sobre o próprio ato 
formal, como era exemplo no Brasil o abolido imposto 
federal do selo do papel. A tributação sobre atos jurídi-
cos, como atos formais, tem o caráter de taxa e emolu-
mentos e não o de captação de riqueza21.

Deriva o vínculo obrigacional tributário, de manei-
ra mais acentuada, de uma situação de fato revestida 
de conteúdo econômico. Este é o elemento basilar que 
melhor se ajusta à explicação da justiça fi scal, ao levar 
em conta a capacidade fi nanceira daqueles que podem 
efetivar a prestação tributária. Amílcar de Araújo Falcão 
realça tal aspecto, ensinando:

Quando a lei tributária indica um fato, ou circuns-
tâncias, como capazes de, pela sua configuração, 
dar lugar a um tributo, considera esse fato em sua 

19  FANUCCHI, op. cit., p. 238-9.
20  NOGUEIRA, 1989, p. 94.
21  Ibidem, p. 94.
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consciência econômica e o torna como índice de ca-
pacidade contributiva. A referência é feita, sempre, 
à relação econômica22.

A aplicação da lei tributária não se resume ao aspec-
to meramente operacional de verifi cação, isto é, se existe 
correlação entre as situações de fato ou de direito para o 
prescritor legislativo. Cinge-se ao conhecimento prévio da 
norma, como bem acentua José de Oliveira Ascensão:

Para haver aplicação tem de se pressupor conhecida a 
regra, portanto a aplicação é logicamente posterior à 
determinação da regra. O que procura então realizar a 
aplicação da norma ao caso concreto, na fórmula cor-
rente, vencendo as difi culdades que este último mo-
mento pode trazer23.

Como disciplinadora do comportamento humano, 
a norma há de reunir todos os pressupostos indispen-
sáveis à plenitude de sua validade. Segundo José Afon-
so da Silva24, esta tem de estar aparelhada para incidir, 
implicando em saber se estão vigentes, se são legítimas 
ou se têm efi cácia.

Deste modo, estando a lei tributária em vigor, ne-
cessário se torna cogitar sobre se é também legítima e 
efi caz. A legitimidade consiste em saber se, no âmbi-
to material e formal, a lei está em consonância com os 
ditames constitucionais, pois somente assim irradiará 
efeitos jurídicos. No plano material, trata-se de verifi car 
sua validade no campo constitucional, já que 

22  FALCÃO, Amílcar de Araújo. Introdução ao Direito Tributário. 
3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987. p. 68.

23  ASCENSÃO, José de Oliveira. O Direito – Introdução e Teoria 
Geral. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1987. p. 341.

24  SILVA, op. cit., p. 41.
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se a norma não dispõe de todos os requisitos para sua 
aplicação aos casos concretos, falta-lhe efi cácia. Há 
que ser capaz de produzir efeitos jurídicos25.

Neste caso, o importante é que o intérprete conhe-
ça todos os mecanismos vinculados ao conteúdo da lei, 
porquanto é a partir daí que terá melhores condições de 
aplicá-la. A fi nalidade do direito é decidir as questões 
jurídicas postas por interesses confl itantes, e a posição 
de Francesco Ferrara ilustra essa assertiva:

A atividade do intérprete tendente a pautar o conteúdo 
da lei e a desenvolvê-lo e completá-lo, bem como a ela-
boração científi ca, tem por último fi m a aplicação. Por-
que o direito vive para se realizar, e sua realização nem 
mais nem menos que na aplicação aos dados concre-
tos. O conhecimento do direito visa este objetivo prático 
– a decisão dos casos jurídicos26.

O aspecto formal refere-se à questão da competên-
cia da fonte de produção. Nesse plano, há também de 
se levar em conta a validade ético-social da norma, isto 
é, a efi cácia ou efetividade e os fundamentos em que se 
apoia a regra na ordem jurídica. Todavia a efi cácia só 
será efetiva, se a norma estiver em vigor.

8.5 Aplicação Retroativa

A regra tributária consolidada (art. 106) prevê, de 
modo expresso, os casos de aplicabilidade de lei nova, 
quando for de natureza interpretativa, atos ou fatos preté-
ritos, sendo excluída a aplicação de penalidade à infração 

25 Ibidem, p. 50.
26  FERRARA, Francesco. Interpretação e aplicação das leis. 3. ed. 

Coimbra: Armênio Amado Editor, 1976.
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dos dispositivos interpretados. Cuida, portanto, do princí-
pio da retroatividade benigna. A lei tem caráter interpreta-
tivo quando objetiva, realmente, interpretar o texto da lei 
em vigor. A fi xação da natureza da lei interpretativa tem 
consequências de sumo valor, como a de retroagir, embo-
ra não podendo modifi car ou prejudicar o direito adquiri-
do, o ato jurídico perfeito, ou a coisa julgada. Alcança as 
situações in transitu.

No caso vertente, não seria razoavelmente plau-
sível que uma regra obscura pudesse servir de base 
para punição, por isso mesmo, Luiz Emygidio da Rosa 
Júnior aduz que:

[...] não seria justo que o contribuinte viesse a sofrer 
sanções por ter infringido determinado dispositivo le-
gal que era obscuro em seu entendimento, tanto que o 
próprio legislador sentiu necessidade, através de nova 
lei, interpretá-lo, aclarando seu sentido27.

Com efeito, o contribuinte não pode ser prejudi-
cado com a aplicação de lei nova que veicule situação 
mais onerosa para o mesmo, porque a Constituição Fe-
deral alberga a irretroatividade de situações constituí-
das, quando a lei não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

27  ROSA JÚNIOR, Luis Emygidio. Curso de Direito Financeiro e 
Tributário. Rio de Janeiro: Freitas Bastos. p. 259.
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9.1 Sentido do Termo Interpretação

O ato de se perquirir, com o objetivo precípuo de 
delimitar o exato signifi cado do texto legal, denomina-se 
interpretação. Interpretar é desvendar o conteúdo, a es-
sência da lei, pelo ângulo intencional nela contido, que ex-
prime o seu verdadeiro sentido. Interpretar a lei, segundo 
Pontes de Miranda1, é ler, entender, criticar o texto e reve-
lar o seu conteúdo. Mesmo que ele se choque com outras 
leis, assegura o autor, tais choques têm de ser minimiza-
dos ou mesmo eliminados, já que a lei não pode trazer, em 
seu bojo, qualquer contradição, e o sistema jurídico ou o 
lógico devem ser compreendidos em toda a sua pureza.

A interpretação jurídica, para Miguel Reale, é 
sempre de ordem teológica assentada em pressupostos 
axiológicos do Direto, cuja articulação não se verifi ca de 
modo isolado, mas dentro de uma “estrutura de signifi -
cação”2, que povoa o ordenamento jurídico. Como se vê, 
ela valoriza os elementos fi nalísticos e valorativos como 
componentes essenciais do processo hermenêutico.

9.2 Métodos de Interpretação

O deslinde da lei resulta, sem dúvida, do entrela-
çamento entre os métodos literal e lógico-sistemático. A 
combinação desses critérios é relevante, na medida em 
que permite a correta compreensão do conteúdo anali-
sado. É assente, na doutrina, que a interpretação não 
se opera tão somente sob o ponto de vista literal ou do 

1  MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado de Direito 
Privado. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1983. v. 1.

2  REALE, Miguel. Lições preliminares de Direito. 13. ed. São Pau-
lo: Saraiva, 1986. p. 287.
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lógico. A integração desses dois fatores, postos a servi-
ço do exegeta, é fator preponderante na fi xação do real 
sentido do texto normativo.

As duas vertentes formadoras do convencimento 
são os pressupostos lógicos formais que dão ao intér-
prete o embasamento indispensável à exata inteligên-
cia da lei. O primeiro método é o literal, gramatical ou 
fi lológico; e o outro contempla o sistemático e o lógico 
que, harmonizados entre si, dão escopo à doutrina 
interpretativa.

De fato, segundo Miguel Reale3, o trabalho de 
perquirição da realidade morfológica, condição in-
trínseca da própria estrutura da lei, pressupõe uma 
operação lógica, “pois nenhum trabalho está separa-
do dos demais”. Para o mesmo autor, tal trabalho de 
exame “de um preceito, em correlação com todos os 
que com ele se articulam logicamente, denomina-se 
lógico-sistemática”4.

9.3 Interpretação na Disciplina do Código Tributá-
rio Nacional

Reveste-se da maior relevância a interpretação 
em matéria tributária, tanto que o Código Tributário 
Nacional dedicou-lhe capítulo específi co, reunindo, em 
torno dele, uma série de artigos, visando bem ordenar 
o assunto. Traça, portanto, o norte a que o intérpre-
te deve, inicialmente, seguir na busca de apreensão 
do conteúdo, pertinente às normas gerais de Direito 
Tributário. Conquanto se reconheça o fato de não con-
templar todas as situações possíveis de interpretação, 

3  REALE, 1986, p. 275.
4  Ibidem, p. 275.
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no campo fi scal, o diploma codifi cado principia por es-
tatuir de modo expresso: “a legislação tributária será 
interpretada conforme o disposto neste capítulo”5.

É irrecusável reconhecer que o dispositivo acima 
transcrito, inserido no contexto da legislação codifi ca-
da, enuncia apenas o elemento de orientação norteador 
da senda que deve trilhar o exegeta. Com efeito, ele por 
si só não basta ao esforço da atividade hermenêutica, 
pois não esgota todas as situações susceptíveis de se 
deparar, quando da aplicação do direito.

9.3.1 Interpretação integrativa

A regra subsequente, inserta no Código Tributário 
Nacional, ressalta que inexistindo disposição expressa dis-
ciplinadora da interpretação das normas jurídico-tributá-
rias, o intérprete recorrerá, sucessivamente, na ordem indi-
cada: “A analogia, os princípios gerais do direito tributário, 
os princípios gerais do direito público e a eqüidade”6, cons-
titutivos da chamada interpretação integrativa.

A analogia caracteriza-se pela aplicação de um pre-
ceito jurídico disciplinador de determinado fato a outro 
não regulamentado, mas que guarda estreita correlação 
com o primeiro. Trata-se, como se vê, de metodologia in-
tegrativa das lacunas das leis, visando assegurar que “os 
fatos de igual natureza devem possuir regulamento”7.

Impõe consignar, de logo, que os princípios trans-
cendem o ordenamento positivo, tanto que não se cir-
cunscrevem tão somente ao âmbito deste, ao contrário, 

5  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 107.
6  Ibidem, art. 108.
7  FRANÇA, Rubens Limongi. Analogia. In: ______. Enciclopédia 

Saraiva do Direito. São Paulo: Saraiva, 1978. p. 371.
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como máximas supremas contemplam “todo axioma jurí-
dico derivado da cultura jurídica universal”8. Por sua vez, 
os princípios jurídicos decorrem do conjunto de preceitos 
que alicerçam a base fundamental do direito.

Os princípios, por consubstanciarem regras de va-
lidade inquestionável, são levados em conta pela norma 
tributária codifi cada. Destarte, é lícito ao intérprete re-
correr aos princípios gerais do Direito Tributário e do 
Direito Público visando à aplicação do direito, visto que 
não poderá se escusar de fazê-lo sob a alegação da ine-
xistência de dispositivo normativo expresso.

Os princípios gerais de Direito Tributário podem 
ser extraídos do Sistema Tributário Nacional, especial-
mente do Direito Positivo Fiscal e se caracterizam, con-
forme Bernardo Ribeiro de Moraes, como

[...] as verdades cardeais e supremas que dominam to-
das as normas jurídicas tributárias e inspiram o res-
pectivo sistema. Estão no espírito da legislação tributá-
ria, constituindo a base e pressuposto lógico de todas 
as disposições legais específi cas9.

Os princípios de Direito Tributário podem ser as-
sim resumidos: princípio das competências tributárias 
privativas, princípio das imunidades, princípio da lega-
lidade, princípio da reserva de lei, princípio da anuali-
dade e princípio da capacidade contributiva.

Os princípios gerais do Direito Público consistem 
em axiomas essenciais de conteúdo amplo. Cumpre des-
tacar, dentre eles: o princípio republicano, o princípio 
da federação, o princípio da igualdade ou da isonomia, 

8  SILVA, op. cit., 1997, p. 447. vol. III.
9  MORAES, Bernardo Ribeiro de. Compêndio de Direito Tributário. 

Rio de Janeiro: Forense, 1984. p. 479.
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o princípio da separação de poderes, o princípio da ve-
dação do confi sco, o princípio da retroatividade das leis, 
o princípio da ampla defesa, o princípio da autonomia 
municipal, o princípio da indisponibilidade dos bens 
públicos e o princípio da universalidade da jurisdição.

Visto sob o ângulo jurídico-tributário, o princípio 
da equidade se confunde com a noção de justiça fi s-
cal, a que deve o intérprete recorrer na aplicação da lei. 
Consiste, conforme José Carlos Freire, em que 

os elementos da comunidade devem dispender esforço 
idêntico para cumprir suas obrigações fi scais, ou seja, 
o sacrifício deve ser igual para todos10. 

Persegue, portanto, uma repartição mais justa da 
carga tributária, de sorte que os cidadãos devam contri-
buir para o Estado em consonância com sua capacidade 
contributiva.

Tanto subsiste esse axioma plasmador da doutrina 
comprometida com a promoção do bem-estar social que, 
hodiernamente, a equidade se vincula à aspiração de 
um ideal maior de justiça. Evidentemente faz ressurgir 
translúcida a máxima romana segundo a qual sequitas 
sequitum legem, isto é, a equidade acompanha a lei.

Impondo-se como uma regra de moderação, no 
contexto interpretativo, a equidade sobreleva sua fun-
ção signifi cativa ao se constituir como um instrumento 
de arrefecimento da severidade da lei. Os fundamentos 
consubstanciadores dessa afi rmativa podem ser encon-
trados nos argumentos desenvolvidos por Vicente Ráo, 
assim dispostos:

10  FREIRE, José Carlos Soares. As Funções do Ministério da Fazen-
da no Sistema Econômico. Revista de Finanças Públicas, ano 35, 
n. 323, 1975. p. 34.
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Por igual modo devem ser tratados as cousas igual e 
desigualmente as desiguais; todos os elementos que 
concorreram para constituir a relação subjudice, cou-
sa ou pessoa, ou que, no tocante a estas tenham im-
portância, ou sobre elas exerçam infl uência, devem ser 
devidamente considerados; entre várias soluções pos-
síveis, deve-se preferir a mais suave e humana, por ser 
a que melhor atende ao sentido da piedade e de bene-
volência da justiça; jus bonum et aequum11.

Além disso, vale ponderar que a dispensa da pres-
tação do tributo não se coaduna com o espírito inspira-
dor da equidade, por isso o Código Tributário Nacional 
elimina essa possibilidade, dispondo ad literem: “O em-
prego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido”12.

9.4 Princípios gerais do Direito Privado

Descartada a possibilidade da interpretação inte-
grativa, o intérprete recorrerá aos princípios gerais de 
Direito Privado, que poderão ser utilizados para pes-
quisa da defi nição, do conteúdo e do alcance de seus 
institutos, conceitos e formas, mas não para defi nição 
dos respectivos efeitos tributários. Isto é o que dispõe o 
Código Tributário Nacional13.

A questão defi nitória dos efeitos tributários foi en-
tão dissipada por dissonar, como meio de integração, 
da legislação tributária. Isto pressupõe, segundo Ruy 
Barbosa Nogueira, a assertiva de que, quando as cate-
gorias privatistas estejam irradiadas na lei tributária, 

11  RÁO, Vicente. O Direito e a vida dos direitos. São Paulo: Max 
Limonad, 1952. p. 88.

12  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 108, § 2º.
13  Ibidem, art. 109.
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há de se adentrar no Direito Privado para entendê-las, 
porquanto “não foram alteradas pelo Direito Tributá-
rio, mas incorporadas sem alteração e, portanto vincu-
lantes dentro deste”14.

A evidência, outro dispositivo da lei complementar 
(Código Tributário Nacional), defl uiu do mesmo sentido 
fi losófi co que inspirou o antecedente, encontrando-se 
vazado nos seguintes termos, in verbis:

A lei tributária não pode alterar a defi nição, o conte-
údo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 
direito privado, utilizados, expressa ou implicitamen-
te pela Constituição Federal, pelas Constituições dos 
Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 
ou dos Municípios, para defi nir ou limitar competên-
cias tributárias15.

Validando esse raciocínio, Aliomar Baleeiro em-
presta uma contribuição valiosa ao colocar um exemplo 
tão consentâneo com a argumentação expendida, assim 
posto: “A quitação fi scal, p. ex., é dada sob ressalva im-
plícita de revisão do código fi scal (art. 158, do Código 
Tributário Nacional)”16. E continua a explicação, dando 
consistência a sua lição, em torno da momentosa ques-
tão que o texto normativo sob exame:

[...] ao invés de enfatizar a possibilidade de não modifi -
cação dos princípios gerais do Direito Privado, afi rmou 
a sua efi cácia, embora limitando-se e resguardando a 
alteração dos efeitos tributários17.

14  NOGUEIRA, op. cit., p. 111.
15  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 110.
16  BALEEIRO, op. cit., p. 444.
17  Ibidem, p. 445.
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Depreende-se do preceito acima citado que, não 
obstante reconhecer a supremacia do Direito Privado 
no pertinente ao conteúdo, defi nição, conceitos, formas 
e ao alcance dos seus institutos, proclama a autonomia 
do Direito Tributário ao lhe tornar legítima a possibi-
lidade de modifi cação dos efeitos fi scais dos institutos 
circunscritos ao seu campo.

A posição científi ca desse enunciado prospera que se 
inserem na práxis, a título exemplifi cativo, a remissão, a 
compensação, o pagamento e a quitação, aos quais se pode 
aplicar um tratamento diverso do preconizado pela regra 
privada, face aos seus efeitos diversifi cados na seara fi scal.

9.5 Interpretação literal

Para determinadas matérias o Código Tributário 
Nacional, reservou a interpretação literal, conforme as-
sinala em uma das suas disposições, in verbis: 

Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre: suspensão ou exclusão do crédito tri-
butário; outorga de isenção; dispensa do cumprimento 
de obrigações tributárias acessórias18.

Convém assinalar que o método proposto pelo Có-
digo Tributário Nacional é aquele que consiste no exa-
me do texto legislado na forma em que se apresenta, 
sem maiores indagações de ordem fi losófi ca e ideológi-
ca. Mas, na verdade, por mais que seja bom o legislador, 
o conteúdo da lei nem sempre se revela claro, estreme 
de dúvida, segundo Francesco Ferrara, “o sentido literal 
é incerto, hipotético, equívoco”19.

18  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 11.
19  FERRARA, Francesco. Interpretação e aplicação das leis. 3. ed. 

Coimbra: Armenio Amado Editor, 1976. p. 140.
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Na verdade, é justo supor que o preceito vertente 
encerra apenas conteúdo de mera orientação, partindo-
se da inferência lógica de que, no dizer de Emílio Betti, 
apud Ruy Barbosa Nogueira20, a interpretação pressu-
põe sempre um processo. E, como tal, não pode ter apli-
cação meramente estática, mas sim conciliada com os 
métodos existentes dessa natureza.

Detendo-se, entretanto, numa análise mais apro-
fundada do tema, pode-se compreender perfeitamente 
que o dispositivo examinado apenas remete o intérprete 
a outras regras codifi cadas, que tentam realçar a proe-
minência da lei para a regulação de importantes maté-
rias. Assim é que as causas excludentes e suspensivas 
do crédito tributário (art. 97, VI); a obrigação tributária 
acessória (art. 113, § 2º); e isenção (art. 176), obede-
cem rigorosamente ao princípio da legalidade tributária, 
portanto, não podem resultar de “induções, deduções 
ou analogia”21.

9.6 Interpretação favorável ao contribuinte

A matéria encimada, que fi xa regras de Direito 
Penal Tributário, vem, fi nalmente, inserta no Código 
Tributário Nacional, enumerando quatro situações sus-
ceptíveis de aplicação do meio de interpretação, favorá-
vel ao sujeito passivo, da obrigação tributária. A dispo-
sição codifi cada está assim vazada:

A lei tributária que defi ne infrações, ou lhe comina pe-
nalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao 
acusado, em caso de dúvida quanto: à capacidade do 
fato legal; à natureza ou às circunstâncias materiais do 

20  NOGUEIRA, op. cit., p. 96.
21  Ibidem, p. 98.
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fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos: à au-
toridade, imputabilidade ou punibilidade; à natureza 
da penalidade aplicável ou à sua graduação22.

Tem-se como certo que a diretriz, acima traçada 
pelo Código Tributário Nacional, é de inspiração roma-
na e refl ete a máxima consagrada pelo Direito Penal: 
in dubio pro reo, o que autoriza, no campo do Direito 
Tributário, a interpretação favorável ao acusado, no 
campo das penalidades e das infrações verifi cadas no 
território da incerteza.

Trata-se do princípio geral do Direito Público de 
indiscutível relevância, na medida em que permite o 
abrandamento das regras de tributação, permitindo a 
aplicação mais justa do direito. Tanto que sua aplicação 
é acentuada e encontra guarida na copiosa manifesta-
ção jurisprudencial, que já consagra o fundamento de 
sua aplicabilidade.

O primeiro caso, aventado pelo Código Tributário 
Nacional, diz respeito à capitulação do fato legal. Esta 
hipótese se confi gura quando a situação fática, embora 
transparecendo evidente, é duvidosa quanto à norma 
que lhe é aplicável. Revela-se aí que se pode enquadrar 
o autor da infração cometida.

A outra hipótese, preconizada no item 2, se ocu-
pa do caso de dúvida quanto à natureza do fato ou 
dos seus efeitos. Pode-se estar diante de uma situ-
ação conhecida, palpável, mas incerta quanto à sua 
índole, ou quanto às circunstâncias materiais que en-
sejaram o seu nascimento.

A terceira refere-se ao caso de dúvida quanto à au-

22  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 112, II, III e IV.
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toria, imputabilidade ou punibilidade. Neste caso a dúvi-
da é na impuctio facto, isto é, há difi culdade de se deter-
minar o autor da prática do delito e a dúvida quanto ao 
atributo de imputabilidade do infrator. A dúvida quanto 
à punibilidade, e a “incerteza quanto à condição de ser 
punível ou não o autor que seja certo e imputável”23.

A última trata-se da dúvida quanto à natureza 
da penalidade aplicável ou a sua graduação. Trata-se 
de incerteza inerente à caracterização da penalidade, 
pois, neste caso, não se sabe ao certo qual o tipo de 
pena a ser aplicada, dentre aquelas elencadas pela le-
gislação tributária, verbi gratia apreensão de mercado-
rias, multa e confi sco. Também se refere ao problema 
da graduação da penalidade.

23  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 3. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1986. p. 51.
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10.1 Conceito

A obrigação tributária tem sua construção funda-
mentada na mesma estruturação jurídica que dá con-
sistência ao processo de elaboração, fi xado pelo Direito 
Privado. Em arrimo a essa tese, ensina Orlando Gomes: 
‘‘Obrigação é um vínculo jurídico em virtude do qual 
uma pessoa fi ca adstrita a satisfazer uma prestação em 
proveito de outra”1.

10.2 Fato Gerador

É preciso assinalar, como premissa inicial, que 
a norma tributária codificada faz expressa distinção 
entre o fato gerador da obrigação principal e o da 
acessória. Deste modo, pode-se afirmar que, conso-
ante o legislador ordinário, o fato gerador da obriga-
ção principal decorre da lei, a qual tem a iniciativa 
de definir a situação necessária a sua configuração. 
Por sua vez, o fato gerador da obrigação acessória é 
a situação impositiva da prática ou da abstenção de 
ato, não configurador da obrigação principal.

Infere-se que o fato gerador tem como fonte prin-
cipal a própria obrigação tributária. Assim, a legisla-
ção não prescreve certas formalidades para o estabe-
lecimento do fato gerador, basta que os atos, fatos ou 
negócios jurídicos tenham conteúdo econô mico, de tal 
sorte entendido pelo poder impositivo, para que sir-
vam para a tributação.

1  GOMES, Orlando. Obrigações. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 16.
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10.3 Sujeito Ativo

Preliminarmente, verifi ca-se que, na concepção do 
legislador positivo, o sujeito ativo da obrigação tribu-
tária é a pessoa jurídica de Direito Público titular da 
competência para exigir o seu cumprimento.

Com efeito, as pessoas jurídicas de Direito Público 
Interno, de que trata a norma tributária codifi cada, são 
as pessoas políticas detentoras de competência, isto é, 
da parcela do poder que lhe é outorgado pela Constitui-
ção. São elas: a União Federal, os Estados, o Distrito 
Federal, e os Municípios. Esclareça-se, de logo, que os 
Territórios, por não possuírem autonomia administrati-
va, são representados pela União Federal, que fi gura, no 
polo positivo da obrigação, na condição de sujeito ativo.

É oportuno salientar, portanto, que as pessoas 
políticas poderão delegar competência aos órgãos por 
elas criados, para arrecadar tributos e destes dispor, 
para assegurar o pleno funcionamento de suas ativi-
dades públicas. Trata-se das contribuições parafi scais, 
entretanto, esse fato somente poderá ocorrer mediante 
delegação expressa da lei.

Nestas condições, tem-se que o sujeito ativo é 
o detentor do crédito, isto é, aquele que faz parte do 
polo positivo da obrigação tributária e que, por lei, 
pode acionar o devedor no sentido de que este satis-
faça a prestação que lhe é imposta pelo Estado ou por 
qualquer de seus órgãos.

10.4 Sujeito Passivo

O Código Tributário Nacional estabelece nítida 
distinção entre o sujeito passivo da obrigação principal 
e o sujeito passivo da obrigação acessória. Em decor-
rência disso, pretende-se examinar os sujeitos passivos 
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de forma separada, como prescreve a norma tributária 
na sua primeira manifestação: “Sujeito passivo da obri-
gação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de 
tributo ou penalidade pecuniária”2.

Infere-se do texto retrocitado que, se da atividade 
de senvolvida por qualquer pessoa, resultar o nascimen-
to do fato gerador, aí se forma a obrigação tributária, 
levando, então, as pessoas jurídicas de Direito Público 
Interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) 
a providenciar o cumprimento da prestação, isto é, o pa-
gamento do tributo da penalidade pecuniária. A pessoa, 
compelida a satisfazer a exigência do Estado, denomina-
se sujeito passivo da obrigação principal. É importante 
revelar que o legislador caracteriza o sujeito passivo da 
obrigação tributária como contribuinte e responsável.

Dissecando o conceito legal, pressupõe-se que o con-
tribuinte é a pessoa vinculada de forma direta ao fato ge-
rador, isto é, aquela cuja atividade tem estreita vinculação 
com a hipótese de incidência. Assim, o fato de uma pessoa 
ser proprietária de um imóvel já a transforma em contri-
buinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, tendo em vista que o Código Tributário Nacional, 
em seu art. 34, assim explicita: “Contribuinte do imposto 
é o proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil, ou 
seu possuidor a qualquer título”.

Com efeito, o contribuinte é aquele que realiza o 
fato gerador, ou seja, estabelece um vínculo pessoal e 
direto com o fato descrito na hipótese de incidência da 
norma tributária. Para melhor aclarar e arrematar esse 
raciocínio, é de se ressaltar que a pessoa que transmite, 
a qualquer título, direitos reais sobre imóveis, exceto os 
direitos reais de garantia, é o contribuinte do Imposto 

2  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 121. 
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sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a 
eles relativos. Confi gura-se, então, neste caso, uma su-
jeição passiva direta.

Já com o responsável no contexto da obrigação, 
sucede o inverso do contribuinte, considerando que 
aquele é vinculado ao contribuinte e não ao fato gera-
dor. Trata-se, na espécie, de uma sujeição passiva indi-
reta, como acentua o Código Tributário Nacional.

Admitindo-se, para esclarecer, que a empresa Ca-
talunha desconta, na fonte, o Imposto de Renda devido 
pelo Senhor X, seu funcionário, recolhendo após o valor 
correspondente ao Fisco. Embora não sendo a empresa 
Catalunha a contribuinte do imposto, agiu como interme-
diária entre o particular e a Fazenda Pública, portanto, na 
qualidade de responsável pelo recebimento e, consequen-
te, recolhimento do dinheiro para os cofres públicos.

De outro modo, o sujeito passivo da obrigação tri-
butária acessória é a pessoa distinta daquela que tem 
a obrigação de pagar o tributo ou a penalidade pecuni-
ária (multa). Está adstrita ao cumprimento de presta-
ções exigidas pelo sujeito ativo, conforme estatui o Có-
digo Tributário Nacional3: “Sujeito passivo da obrigação 
acessória é a pessoa obrigada às prestações que consti-
tuem o seu objeto”.

Na verdade, essas prestações podem resultar em: 
um fazer (o sujeito passivo é obrigado a prestar declara-
ções do Imposto de Renda); um não-fazer (não realizar 
atividade que implique na confi guração de importações 
não permitidas, ou transportar mercadorias sem o com-
petente documento fi scal); um suportar ou tolerar (a fi s-
calização da administração tributária em papéis e livros 
fi scais e contábeis).

3  Ibidem, art. 254.
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Cumpre esclarecer que as convenções particulares 
não podem, ao arrepio da lei, alterar a defi nição legal 
do sujeito passivo das obrigações pertinentes. Assim, a 
Fazenda Pública não poderá eximir a pessoa que se en-
contra no polo negativo da obrigação tributária da res-
ponsabilidade pelo pagamento dos tributos.

10.5 Solidariedade

A defi nição de solidariedade vem explícita na lei ci-
vil, ao afi rmar que há solidariedade quando, na mesma 
obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um 
devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda.

Consoante o Código Tributário Nacional, são so-
lidariamente obrigados4: as pessoas que tenham inte-
resse comum na situação que constitua o fato gerador 
da obrigação principal; as pessoas expressamente de-
signadas por lei. A solidariedade, referida no art. 124 e 
incisos, não comporta benefício de ordem.

Ressalte-se, portanto, que a solidariedade é o ins-
tituto conceituado somente pela legislação civil, esclare-
cendo que, na solidariedade, somente existe um vínculo 
entre o sujeito ativo e os sujeitos passivos. Estes con-
correm no sentido de resgatar a dívida contraída em sua 
totalidade. Dessa forma, na solidariedade, os sujeitos 
passivos fi cam obrigados de modo solidário a satisfazer 
uma prestação positiva, isto é, fi cam responsáveis pelo 
cumprimento de uma mesma obrigação.

Acrescente-se que os efeitos da solidariedade re-
sultam do pagamento, isenção ou remissão do crédi-
to ou a interrupção de prescrição. Entretanto a norma 
tributária, com relação ao pagamento, somente admite 

4  Ibidem, art. 124, I e II. 
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que se cubra o total da dívida, porquanto não fala em 
pagamento parcial e dívida de um deles.

Por um lado, se a isenção ou remissão (perdão da 
dívida) foi concedida de modo geral, todas as pessoas 
solidárias fi cam desobrigadas ao pagamento do tribu-
to. De outro, se for cobrada de maneira individual, não 
aproveita aos demais que fi cam solidariamente obriga-
dos pelo pagamento do saldo remanescente.

10.6 Capacidade Tributária

A capacidade tributária é a aptidão que têm as 
pessoas de fi gurarem nos polos passivo e negativo da 
obrigação tributária. É, portanto, a aptidão que a lei 
empresta a determinadas pessoas naturais ou jurídi-
cas para serem sujeitos de direito dentro da relação ju-
rídico-tributária, como sujeito ativo ou sujeito passivo, 
podendo, assim, fi gurar como titular capaz de adquirir 
direitos e contrair obrigações no mundo jurídico.

Os sujeitos ativos são as pessoas políticas (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios) e os entes pú-
blicos. Os sujeitos passivos são os contribuintes, os 
responsáveis, as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, 
desde que se caracterizem por uma unidade profi ssio-
nal ou econômica, sendo irrelevante o fato de que este-
jam constituídas legalmente.

Conclui-se, então, que a capacidade tributá-
ria é a aptidão conferida pela lei tributária a deter-
minadas pessoas para adquirir e exercer direitos e 
contrair obrigações. É, portanto, a possibilidade que 
as pessoas têm de figurar na relação jurídica, para 
satisfazer a obrigação pelo Estado, relativamente ao 
pagamento do tributo.
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10.7 Domicílio Tributário

É preciso, de início, que o legislador tributário ad-
mitiu a eleição pelo contribuinte do seu próprio domi-
cílio, desde que sua escolha não venha a impossibilitar 
ou difi cultar o processo de arrecadação ou fi scalização 
dos tributos. Assim, uma vez caracterizada essa difi -
culdade, pode a administração fazendária não acatar 
o domicílio de eleição, estabelecido pelo contribuinte, e 
se valer das regras estatuídas pelas leis tributárias ou 
civis, no que forem pertinentes.

Admitindo a hipótese de não aceitação do domicí-
lio, proposto na forma acima, a norma tributária supre 
essa lacuna, defi nindo que o domicílio pode ser delimi-
tado em função das pessoas naturais, das pessoas ju-
rídicas de Direito Privado ou fi rmas individuais, e das 
pessoas jurídicas de Direito Público. A seguir, trata-se, 
à luz das diretrizes traçadas pelo Código Tributário, 
das regras que se aplicam a cada uma das pessoas 
retromencionadas.

O lugar, onde a pessoa fi xa residência habitual ou 
estabelece o centro habitual de sua atividade, denomi-
na-se domicílio. O Código Civil Brasileiro defi ne que o 
domicílio civil da pessoa natural é o lugar onde ela esta-
belece sua residência com ânimo defi nitivo.

As pessoas jurídicas de Direito Privado ou as fi r-
mas individualmente têm seu domicílio, segundo a lei 
civil, no lugar onde funcionarem as respectivas direto-
rias e administrações ou onde elegerem domicílio es-
pecial, nos seus estatutos ou atos constitutivos. Desta 
forma, a lei tributária defi ne que o domicílio é o lugar 
de sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que de-
ram origem à obrigação, o de cada estabelecimento.
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Quanto às pessoas jurídicas de Direito Público, o 
domicílio é qualquer de suas repartições no território 
da entidade tributante. Entretanto a lei civil acrescenta 
que o domicilio é: da União, o Distrito Federal; dos Es-
tados, as respectivas capitais; e do Município, o lugar 
onde funcione a administração municipal.
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11.1 Conceito

No campo tributário, a responsabilidade, sempre 
alicerçada em base legal, decorre da capacidade ineren-
te ao sujeito de poder participar da relação obrigacio-
nal tributária passiva. Tal submissão do responsável à 
pretensão da Fazenda Pública, que se caracteriza como 
sujeição passiva indireta, opera-se por substituição, 
sucessão ou solidariedade, conforme assevera o Código 
Tributário Nacional.

A capacidade passiva é a aptidão que tem a pessoa 
de fi gurar no polo negativo da obrigação tributária. É 
assim o liame que a lei empresta a determinada pessoa 
para ser sujeito de direito dentro da relação jurídico-tri-
butária, nela fi gurando, passivamente, como responsá-
vel pela prestação do tributo.

Ainda sob o aspecto conceitual, Ives Gandra da 
Silva Martins, partindo do próprio enunciado do Código 
Tributário Nacional, como, aliás, adverte, defi ne a res-
ponsabilidade tributária como:

A sujeição passiva à obrigação tributária, por força de 
lei imposta à pessoa física ou jurídica, que, sem reves-
tir a condição de contribuinte, tenha vinculação direta 
a seu fato gerador, seja por substituição excludente da-
quele, seja por atribuição supletiva do cumprimento da 
respectiva obrigação, total ou parcialmente1.

Infere-se desse postulado que, somente, através 
da lei é possível responsabilizar terceiro pelo crédito, 
assim mesmo se ele estiver vinculado ao fato gerador da 
obrigação. Satisfeita a prestação pelo responsável, fi ca 

1  MARTINS, Ives Gandra da Silva. Responsabilidade Tributária. 
São Paulo: CEEU: Resenha Tributária, 1980. p. 16.
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o contribuinte desonerado do seu cumprimento. Entre-
tanto isto não impede que o contribuinte possa ser acio-
nado, em caso de alguma pendência obrigacional.

Pode-se concluir do exposto, que a responsabili-
dade tributária é prerrogativa inerente ao fi sco (sujeito 
ativo da obrigação) de poder exigir do responsável (su-
jeito passivo) a satisfação de um crédito tributário cons-
tituído e homologado pela Administração Fiscal. Acres-
cente-se que essa faculdade somente pode derivar da lei 
que, em seu texto, estabelecerá, para cada imposto, a 
enumeração dos responsáveis tributários.

11.2 Responsabilidade dos Sucessores

Delimitando, de início, a temática, é importante 
consignar que a sucessão implica na transmissão de 
bens, direitos e obrigações de uma pessoa a outra, em 
face da qual esta última assume, por substituição, a ti-
tularidade desse conjunto patrimonial, sem prejuízo da 
relação jurídica instaurada pelo substituído.

Dentro de uma acepção mais ampla, o termo su-
cessão refere-se, segundo Alcides Mendonça Lima: “Há 
quem sucede a outrem, por força de lei [...] por disposi-
ção testamentária [...] ou por contrato”2. Quanto ao su-
cessor, no entender de Plácido e Silva, “confi gura toda 
pessoa a quem se transfere direitos, ou atribuições de 
outrem, em virtude do que a assume lugar, a posição, 
ou qualidade do sucedido (substituído)”3.

2  LIMA, Alcides Mendonça. Dicionário do CPC - Lei n.º 5.869, de 
01.01.1973. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1986. p. 530.

3  DE PLÁCIDO E SILVA, Oscar. Vocabulário Jurídico. 8. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1984. v. 4. p. 290.
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No campo específico da responsabilidade tribu-
tária haverá sucessão, segundo Bernardo Ribeiro de 
Moraes, 

quando uma pessoa se torne obrigada por débito tri-
butário não satisfeito, diante de uma relação jurídica 
que passa do predecessor ao adquirente do direito4.

Buscando uniformidade ou conformação, em seu 
raio de aplicabilidade, o preceito inserto no art. 129, do 
Código Tributário Nacional, irradiando em todo âmbito 
da responsabilidade dos sucessores, atinge os créditos 
fi scais em suas diversas fases complementadas pela Lei 
Complementar (CTN).

Acolhendo o princípio caracterizado pela generali-
dade, o dispositivo antes citado cuida do alcance tem-
poral da responsabilidade por sucessão. Portanto, é 
aplicável, segundo Ives Gandra da Silva Martins, “com 
as mesmas conseqüências e efeitos tributários”5, aos 
créditos tributários dos quais se trata.

O campo de abrangência da responsabilidade dos 
sucessores incide de modo tríplice no processo sucessó-
rio. Isto porque diz respeito às dívidas contraídas antes, 
durante e após a sucessão. Portanto, toca nos créditos 
constituídos defi nitivamente, os em curso de constitui-
ção e os constituídos após a sucessão.

4  MORAES, Bernardo Ribeiro de. Responsabilidade Tributária. 
In: ______. Cadernos de Pesquisas Tributárias n. 5. São Paulo: 
CEEU: Resenha Tributária, 1980. p. 357.

5  MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários do CTN. São Pau-
lo: Bushatsky, 1975. p. 246.
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A regra capitulada na Lei Complementar dispõe, 
in verbis:

O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos 
tributários defi nitivamente constituídos ou em curso de 
constituição à data dos atos nela referidos, e aos consti-
tuídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relati-
vos a obrigações tributárias surgidas até a referida data6.

Tal enunciado compatibiliza-se com o preceito da 
mesma contextura, inserido no ordenamento de Direito 
Privado assim colocado: “a capacidade para suceder é 
a do tempo da abertura da sucessão, que se regulará 
conforme a lei então em vigor”7.

11.2.1 Sub-rogação

Com pertinência aos créditos tributários, ineren-
tes a alguns impostos, taxas e contribuições de melho-
ria, o Código Tributário Nacional assim regula o assun-
to, in verbis:

Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a pos-
se de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou 
a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 
título a prova de sua quitação8. [...] No caso de arrema-
tação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço9.

6  Brasil. Código Tributário Nacional, art. 129.
7  ______. Código Civil Brasileiro, art. 1.577.
8  ______. Código Tributário Nacional, art. 130.
9  Ibidem, art. 130, parágrafo único.
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Os conceitos de propriedade, de domínio útil, de 
posse e de bens imóveis são os mesmos utilizados pelo 
Direito Civil, até porque a lei tributária não pode alte-
rar a defi nição, o conteúdo e o alcance de institutos, os 
conceitos e as formas de Direito Privado, para defi nir ou 
limitar competências tributárias.

Quanto ao imposto, este se caracteriza como o tribu-
to que tem como fato gerador uma situação independente 
de qualquer atividade estatal específi ca, relativa ao contri-
buinte. Seu traço marcante é a generalidade e o seu ca-
ráter não contra-prestacional, tendo natureza publicística 
e coercitiva, decorrente da soberania estatal. Ressalte-se 
que o texto legal contempla tão somente o Imposto Predial 
e Territorial Urbano e o Imposto Territorial Rural.

As taxas são aquelas que têm, como fato gerador, 
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, 
efetiva ou potencial de serviço público específi co e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção. Entretanto a regra somente se aplica às taxas de-
correntes da efetiva prestação de serviços, excluídas as 
potenciais e as oriundas do poder de polícia.

A contribuição de melhoria é cobrada com o objetivo 
precípuo de cobrir os custos de obras públicas de que de-
corra a valorização imobiliária, tendo, como limite global, a 
despesa efetivada e, como limite individual, o acréscimo de 
valor que a obra resultar para cada imóvel benefi ciado. Há 
aí a exclusão das contribuições sociais e econômicas.

A sub-rogação traduz-se, portanto, na substituição, 
na mesma relação jurídica, de uma pessoa por outra. Pon-
tifi ca, neste caso, a transferência dos direitos creditórios 
da Fazenda Pública, dos sujeitos passivos anteriores para 
o adquirente. Em tal hipótese, o sujeito passivo, aqui en-
tendido como adquirente sub-rogado nos créditos decor-
rentes dos impostos, taxas e contribuições de melhoria, 
substitui o sucedido. Assim, consoante Aliomar Baleeiro, 
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o sujeito passivo passa a ser o novo proprietário, foreiro 
ou posseiro, em substituição ao anterior. O ressarci-
mento do adquirente por este é assunto entre ambos10.  

Importa salientar, todavia, que, se a transmis-
são imobiliária for concretizada em arrematação em 
hasta pública, a sub-rogação incide sobre o preço 
objeto do depósito, pelo arrematante efetuado, em 
função do mencionado leilão judicial. É a regra con-
tida expressamente no Código Tributário Nacional, 
transcrita no início desta seção.

Inexistindo, por conseguinte, no contexto do títu-
lo, uma prova expressa de quitação dos créditos fi scais, 
estes se sub-rogam na pessoa dos respectivos adquiren-
tes, não se reconhecendo nessa relação jurídico-obri-
gacional qualquer vislumbre de ônus real, ainda mais 
quanto está assente, na doutrina, o seu caráter mera-
mente de natureza pessoal.

Em arrimo ao ponto de vista antes sustenta-
do, cumpre trazer à colação a posição de Bernar-
do Ribeiro de Moraes: “Não caracteriza a existência 
de ônus real, conforme se pensava antigamente, no 
sentido de que o imposto é ônus real e, como tal, 
passa com o imóvel para o domínio de comprador ou 
sucessor”11. Convergindo para o mesmo ponto, Alio-
mar Baleeiro assegura: 

Essa solução de Direito fi scal não importa em reconhe-
cer-se caráter real às obrigações tributárias, como no 
estrangeiro foi sustentado por alguns juristas em rela-
ção a certos tributos12.  

10  BALEEIRO, op. cit., p. 482.
11  MORAES, op. cit., p. 664.
12  BALEEIRO, op. cit., p. 482.
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11.2.2 Responsabilidade pessoal

Prescreve o Código Tributário Nacional, em relação 
ao assunto titulado, que são pessoalmente responsáveis: 

a) o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 
aos bens adquiridos ou remidos; b) o sucessor a qual-
quer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos 
pelo de cujus até a data da abertura da sucessão13.

Percebe-se, de logo, a amplitude da regra contida na 
alínea “a”, desta seção, posto contemplar tanto os bens 
móveis quanto os imóveis, cujos adquirentes ou remiten-
tes são responsáveis pelos tributos a eles vinculados.

Trata-se, portanto, de caso vertente de transfe-
rência inter vivos, dentro do processo sucessório. E são 
estes adquirentes e remitentes contribuintes, por trans-
ferência que, em face da sucessão, devem cumprir a 
obrigação tributária. Assim, consoante A. A. Contreiras 
de Carvalho, “não podem ser substituídos; sua respon-
sabilidade é pessoal, por prescrição legal”14.

Deste modo, o remitente é o que se desonerou do dé-
bito ou resgatou a coisa ou o bem de sua propriedade. Nes-
te caso, trata-se de remição, termo este empregado pelo Có-
digo Tributário Nacional na acepção de redimir ou resgatar 
a coisa onerada. É, conforme Hugo de Brito Machado, “o 
ato do devedor pagar a dívida e resgatar o bem”15.

O sucessor de que trata a alínea “b” é o herdei-
ro ou legatário. Cuida, portanto, de sucessão causa 

13  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 131, incisos I a III.
14  CARVALHO, A. A. Contreiras de. Doutrina e aplicação do Direito 

Tributário. 2. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1973. p. 141.
15  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 3. ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 1985. p. 74.
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mortis, porquanto a obrigatoriedade circunscreve ao 
âmbito dos tributos devidos pelo de cujus, “às forças 
do quinhão ou meação do cônjuge supérstite”16.  

É preciso ressaltar, entretanto, que, em casos de 
inventário, as repartições públicas fazendárias são de-
vidamente notifi cadas pelo juiz do feito, para levantar o 
débito do de cujus, com vistas a sua liquidação, até os 
bens serem partilhados ou adjudicados. Caso contrário, 
a responsabilidade será transferida para o sucessor ou 
o cônjuge. Tal responsabilidade limita-se ao montante 
do quinhão do legado ou da meação.

O espólio, que é o somatório ou o acervo de bens 
deixados pelo falecido, antes da conclusão do inventá-
rio, a ele vinculados, responde pelos tributos devidos 
pelo de cujus. Tal responsabilidade circunscreve, entre-
tanto, até a data da abertura do processo de sucessão.

Impõe salientar que, consoante a lei de execução 
fi scal,17 no processo de inventário, nenhuma alienação 
será judicialmente autorizada sem a prova de quitação 
da dívida ativa ou a concordância da Fazenda Pública. 
Assim, o inventariante se, antes de garantir os créditos 
fazendários, alienar ou oferecer em garantia qualquer 
dos bens administrados, responderá, solidariamente, 
pelo valor desses bens.

11.3 Fusão, transformação e incorporação

Dispõe o Código Tributário Nacional18 que a pes-
soa jurídica de Direito Privado, que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra, 

16  BALEEIRO, op. cit., p. 403.
17  BRASIL. Lei n. 6.830, de 22.09.1980, art. 31 e art. 4º, § 1º.
18  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 132.
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é responsável pelos tributos devidos até a data do ato 
pelas pessoas jurídicas de Direito Privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas.

A regra, acima referida, é igualmente aplicável 
aos casos de extinção de pessoas jurídicas de Direito 
Privado, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou 
seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob 
fi rma individual.

A noção conceitual dos institutos mencionados 
antes – fusão, transformação e incorporação – está de-
lineada na legislação privada em vigor, que trata das 
Sociedades por Ações19. A seguir, é dado o perfi l defi ni-
tório de cada um.

Fusão é a operação pela qual se unem duas ou 
mais sociedades para formar uma sociedade nova, que 
lhe sucederá em todos os direitos e obrigações20.

Transformação é a operação pela qual a sociedade 
passa, independentemente, de dissolução e liquidação 
de um tipo para outro. Neste caso, a sociedade subsis-
te preservada a sua personalidade jurídica, de outras 
características21. No caso de transformação, verifi ca-se 
mudança na forma da sociedade, sem implicar num 
processo sucessório, como bem adverte Hugo de Brito 
Machado: “a rigor não há, neste caso, uma sucessão. A 
pessoa jurídica continua sendo a mesma, apenas ado-
tando nova forma jurídica”22.

Incorporação é a operação pela qual uma ou mais 
sociedades são absorvidas por outra que lhes sucede 

19  BRASIL. Lei n. 6.404, de 15.12.1976.
20  Ibidem, art. 228.
21  Ibidem art. 220.
22  MACHADO, op. cit., p. 75.
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em todos os direitos e obrigações. Isto, entretanto, não 
implica no nascimento de nova sociedade, pois, confor-
me Rubens Requião, 

uma, a incorporadora, absorve outra ou outras socie-
dades, que se extinguem. Essa extinção, no caso é ine-
xorável, pois, assim determina a lei23.

11.4 Responsabilidade do adquirente

Consoante o Código Tributário Nacional, o fundo 
de comércio ou estabelecimento comercial, industrial 
ou profi ssional adquirido, a qualquer título, por pessoa 
natural ou jurídica, têm incidência de tributo, caso haja 
continuidade da respectiva exploração, mesmo que ain-
da sob outra razão social ou fi rma ou nome individual. 
Responde, entretanto, pelos tributos a pessoa natural 
ou jurídica de direito privado adquirente24.

Cumpre destacar que a responsabilidade, de que 
se cuida, opera-se integral, no caso de o alienante ces-
sar a exploração comercial, industrial ou atividade até 
então exercida.

Entretanto, se o alienante continuar a exploração 
ou iniciar, dentro de seis meses da data da alienação 
qualquer ramo de atividade, a pessoa natural ou jurí-
dica de Direito Privado, ou seja, o adquirente, respon-
derá subsidiariamente pelos tributos incidentes sobre 
o fundo de comércio ou estabelecimento comercial, in-
dustrial ou profi ssional.

É importante salientar em reforço à posição anterior-
mente vista, que o adquirente somente responderá pelos 

23  REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial. São Paulo: 
Saraiva, 1985. p. 215-221.

24  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 133.
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tributos da pessoa natural ou jurídica de Direito Privado, 
que lhe antecedeu, se continuar a exploração de sua ativi-
dade. É o que de modo expresso dispõe a Lei Complemen-
tar, instituidora das regras gerais de direito tributário.

Quanto ao fundo de comércio, trata-se do somató-
rio de bens da empresa ou do profi ssional, compreen-
dendo, segundo Aliomar Baleeiro:

 
[...] a instalação, os móveis, máquinas e utensílios, a 
posse do imóvel, se não é próprio, as dívidas ativas, o 
acervo de mercadorias acabadas ou matérias-primas, 
enfi m, tudo quanto empregado, universalidades de coi-
sas – universitas rerum25.  

11.5 Responsabilidade de Terceiros

11.5.1 Responsabilidade solidária

A regra inscrita no art. 134, do Código Tributário 
Nacional, trata da responsabilidade solidária ou solida-
riedade. O artigo prescreve que se não for satisfeita a 
prestação tributária pelo contribuinte, respondem de 
modo solidário com o contribuinte nos atos em que in-
tervierem ou pelas comissões, por que foram responsá-
veis: pais, tutores e curadores, administradores, inven-
tariantes, síndicos, comissionários, tabeliães, escrivães, 
serventuárias e sócios.

Tal solidariedade se estabelece somente quando se 
tornar inviável o adimplemento da obrigação principal 
pelo sujeito passivo. Pressupõe-se que as pessoas, acima 
enumeradas, envidarão todos os esforços, no sentido de 
contribuir para que a Fazenda Pública possa bem de-
sempenhar sua atividade de arrecadação dos tributos.

25  BALEEIRO, op. cit., p. 442.
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É importante assinalar que, consoante regra de 
Direito Privado, os administradores, em função de ato 
regular de gestão, não respondem pelas obrigações so-
ciais dela resultantes e que foram contraídas em nome 
da sociedade. Entretanto respondem pelos prejuízos 
que causarem quando, dentro de suas atribuições, agi-
rem culposa ou dolosamente.

De igual sorte, nos casos de falência, concordata, 
liquidação, inventário, insolvência ou concurso de cre-
dores – o síndico, o comissionário, o liquidante, o in-
ventariante e o administrador – se, antes de garantidos 
os créditos do Fisco, alienarem ou derem em garantia 
qualquer dos bens administrados, respondem, solida-
riamente, pelo valor desses bens. É o que dispõe a lei 
de execução fi scal.

Ressalte-se que a relação obrigacional que se ins-
taura com  terceiro, vinculando-se à satisfação do crédi-
to tributário, expurga deste qualquer tipo de penalida-
de, salvo as de caráter moratório (correção monetária e 
juros de mora). A responsabilidade 

atinge exclusivamente o valor da dívida originária com 
os acréscimos impostos em decorrência do simples 
atraso no pagamento do tributo26.

11.5.2 Responsabilidade por substituição

Suscita polêmica a questão pertinente à regra ins-
crita no art. 135, do Código Tributário Nacional, isto é, 
se ela encerra ou não a hipótese de substituição tribu-
tária. Existem divergências nas posições adotadas por 
ilustres tributaristas brasileiros sobre o assunto, tantas 

26  MORAES, op. cit., p. 661.
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vezes objeto de debates engendrados em simpósios, re-
alizados com essa fi nalidade. Diz o preceito normativo:

São pessoalmente responsáveis pelos créditos corres-
pondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos: a) as pessoas referidas no 
artigo anterior (art. 134 do CTN); b) os mandatários, 
prepostos e empregados; os diretores, gerentes ou re-
presentantes de pessoas jurídicas de direito privado27.

Hugo de Brito Machado argumenta que 

a relação jurídico-tributária não surge desde logo con-
tra qualquer das pessoas indicadas em qualquer de 
seus três itens [...] Também, na espécie, não há exclu-
são dos contribuintes28. 

No que é seguido por Sacha Calmon Navarro Co-
elho, Yves José Miranda Guimarães, Carlos da Rocha 
Guimarães e Francisco de Assis Praxedes, dentre outros.

Filia-se à corrente contrária, isto é, aquela que vê 
na responsabilidade tributária a hipótese de substitui-
ção. As razões determinantes do acolhimento da tese 
em questão serão deduzidas a seguir, embasadas pela 
doutrina e consolidando a posição sustentada.

Deve-se assinalar que a responsabilidade pessoal 
veiculada pelo dispositivo codifi cado, sob exame, caracte-
riza o ato de desoneração da sociedade, atingindo, de logo, 
por substituição, o administrador, em cujo nome deve ser 
constituído o crédito tributário, através do lançamento.

Infere-se que o preceito normativo alberga, no 
seu bojo, o denominado substituto legal tributário, 

27  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 135.
28  MACHADO, op. cit., p. 71.
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ou seja, a hipótese de substituição do contribuinte 
pelo sujeito passivo indireto. Neste caso, a relação 
obrigacional ex legis surge contra a “pessoa diferente 
daquela que esteja em relação econômica com o ato, 
fato ou negócio tributado”29. 

De fato, a regra estabelece de modo defi nitivo o 
enlace entre a Fazenda Pública e o sujeito passivo, atri-
buindo, destarte, ao administrador a responsabilidade 
pelos créditos, decorrentes de obrigações originárias de 
gestões lesivas aos interesses sociais das empresas, me-
diante a prática de atos com excesso de poderes ou in-
fração de lei, estatuto ou contrato social.

Este entendimento sobre a responsabilidade pes-
soal a exclui da sociedade, visto que, na hipótese, o lan-
çamento deve se operar em seu próprio nome. Pressen-
te-se, então, que o legislador afastou a responsabilidade 
solidária, pois, segundo Ives Gandra da Silva Martins, ao 
defi nir a “responsabilidade como pessoal, é porque ele 
pretendeu indicar, apontar aquela pessoa que deveria 
suportar o ônus infl acionário, vale dizer, aquele que em 
lei elencada, deveria responder pelo mal praticado”30.

Na esteira do raciocínio aqui desenvolvido, Haroldo 
Funke31 entende que a responsabilidade pessoal exclui 
a da sociedade, indicando que o lançamento deverá ser 
efetivado em nome do administrador. No mesmo senti-
do, Aliomar Baleeiro32 assegura que a responsabilidade, 
da qual se cuida, é um caso de substituição.

29  PRAXEDES, Francisco de Assis “Responsabilidade Tributária”. 
Cadernos de Pesquisas Tributárias – n. 5. São Paulo: CEEU; Re-
senha Tributária, 1980. p. 17.

30  MARTINS, op. cit., p. 34.
31  FUNKE, Haroldo. A responsabilidade dos administradores de 

empresas no CTN. São Paulo: Resenha Tributária, 1985. p. 90-91.
32  BALEEIRO, op. cit., p. 73.
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De igual sorte, a opinião prevalente é a de que o 
art. 135, do Código Tributário Nacional trata da hi-
pótese de substituição e, por isso, a responsabilidade 
de qualquer das pessoas referidas implica a exoneração 
da pessoa jurídica. Isto é a conclusão a que chegou o 5º 
Simpósio Nacional de Direito Tributário, realizado em 
outubro de 1980, em São Paulo, in verbis: o artigo 135 
do Código Tributário Nacional caracteriza hipótese 
de substituição tributária. No caso, afasta-se o contri-
buinte de vínculo tributário que se instaura imediata-
mente, colhendo como sujeito passivo o substituto.

11.6 Responsabilidade por Infrações

11.6.1 Infrações da legislação tributária

O Código Tributário Nacional dedica, no capítulo da 
responsabilidade, uma seção determinando o procedimen-
to a ser seguido, em relação às infrações cometidas contra a 
legislação tributária. Para o texto consolidado, salvo dispo-
sitivo legal em contrário, a delimitação da responsabilidade 
não implica em reconhecer a intenção do agente ou a efeti-
vidade, a natureza e a extensão dos efeitos do ato.

A regra, como se depreende, é endereçada no sen-
tido de se saber se houve transgressão à lei fi scal, a 
fi m de que fi que caracterizada a responsabilidade. Não 
cabe, segundo Contreiras de Carvalho, 

pesquisar o elemento subjetivo, pouco importando se 
tinha, ou não, o agente, ou responsável, ao praticar 
o ato contrário à lei, a sua vontade dirigida para a 
prática da infração33.

33  CARVALHO, op. cit., p. 150.
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Trata-se, sem dúvida, de comando normativo que, 
em sua essência, tenta excepcionar a regra geral estatu-
ída na legislação fi scal. Tanto que Ives Gandra da Silva 
Martins aduz ser ele um 

princípio excepcional. Quase sempre a lei tributária de-
termina a penalidade aplicável e a extensão da respon-
sabilidade em função da intenção do agente34.

Dentro de uma perspectiva conceitual, o vocábulo 
infração, que dimana do latim infactio, de infringere, é 
empregado na acepção de violação de determinado pre-
ceito legal ou regulamentar. Sendo assim, no campo de 
Direito Tributário, as infrações são “as ações ou omis-
sões que venham infringir princípios e disposições dos 
regulamentos fi scais ou do Direito Fiscal”35.

A I Jornada Luso-Espano-Americana de Estudos 
Financeiros e Tributários, realizada em Portugal, em se-
tembro de 1997, conclui que:

Como infrações tributárias podem ser entendidas todas 
as modalidades de comportamentos dos sujeitos passi-
vos dos tributos que determinem, por ação ou omissão, 
uma transgressão das normas jurídicas de que deri-
vam obrigações substantivas de realização de presta-
ções tributárias, ou deveres formais de colaboração 
com a Administração Financeira para a constituição 
dos créditos tributários.

Vale salientar que as infrações decorrem da não 
satisfação da prestação do tributo, isto é, do descum-
primento dos deveres inerentes ao sujeito com perti-
nência à obrigação principal e acessória. A principal se 

34 MARTINS, op. cit., p. 40.
35  SILVA, 198L, p. 468, v. II.
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constitui em obrigação de fazer ou não fazer, versando, 
portanto sobre exigências positiva ou negativa; e a aces-
sória diz respeito ao pagamento do tributo.

Sob a ótica acima debuxada, a doutrina tem classi-
fi cado as infrações tributárias em materiais ou substan-
ciais e formais. Para Sacha Calmon Navarro Coêlho36, a 
infração, por inobservância da obrigação principal, é de 
natureza substancial ou material e aquela que vulnerar 
a acessória é de conteúdo formal. Tal distinção é rele-
vante, na medida em que somente se poderá apreender 
o sentido conceitual da infração em estreita ligação com 
a relação obrigacional.

11.7 Crimes e contravenções

A responsabilidade é pessoal do agente, consoante 
o Código Tributário Nacional37, nas hipóteses enumera-
das, a saber:

I – quanto às infrações conceituadas por lei como cri-
mes ou contravenções, salvo quando praticados no 
exercício regular de administração, mandato, função, 
cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem ex-
pressa emitida por quem de direito; II – quanto às infra-
ções em cuja defi nição o dolo específi co do agente seja 
elementar; III – quanto às infrações que decorram dire-
ta e exclusivamente de dolo específi co: a) das pessoas 
referidas no art. 134, contra aquelas por quem respon-
dem; b) dos mandatários, propostos ou empregados, 
contra seus mandantes, proponentes ou empregados; 
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado, contra estas.

36  COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Infrações tributárias e suas 
sanções. São Paulo: Resenha Tributária, 1982. p. 32.

37  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 137.
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Pelo enunciado do preceito normativo retrotrans-
crito (inciso I), infere-se que o ato regular e gestão não 
comina em uma penalidade, desde que praticado legi-
timamente pelo agente, a mando do proprietário. Há, 
pois, de exprimir a ordem expressa estabelecida pelo 
proprietário da empresa que a dirige, sem o que não se 
caracterizará a irregularidade. Somente, neste caso, é 
que o agente responde pelo crédito e pela infração co-
metida, no campo da sonegação ou das contravenções.

Outro aspecto, de que trata o item II acima, diz 
respeito às infrações em cuja defi nição o dolo específi -
co do agente seja elementar, “isto é, seja integrado na 
própria infração”38. A infração do agente confi gura dolo 
específi co, segundo Contreiras de Carvalho, “quando 
da defi nição do fato, como um dos elementos daquela, 
faz constar a lei circunstância, que se traduz em uma 
conduta específi ca do agente capaz de caracterizar ou 
qualifi car a infração”39.

No caso antes referido, a responsabilidade não 
alcança terceiros, mas, exclusivamente, a pessoa do 
agente, porquanto a intencionalidade fez-se presente no 
cometimento do delito por ele praticado. Assim, o ele-
mento subjetivo, a ser examinado, é a presença do dolo 
na realização do evento.

Na hipótese do inciso III, as infrações são decorren-
tes direta e exclusivamente de dolo específi co: a) dos pais, 
tutores, curadores, administradores de bens de terceiros, 
inventariante, síndico, comissário, tabeliães, escrivães e 
sócios de sociedade de pessoas; b) dos mandatários, pre-
postos ou empregados; c) dos diretores, gerentes ou repre-
sentantes de pessoas jurídicas de direito privado.

38  MORAES, op. cit., p. 725.
39  CARVALHO, op. cit., p. 152.
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Trata-se de dispositivo que, segundo Bernardo Ri-
beiro de Moraes40, tenta “resguardar pessoas dependen-
tes de terceiros”, com a consequente punição pela prática 
de atos dolosos, de natureza específi ca. Se o empregado 
deu causa ao ilícito, em detrimento do empregador, o fi s-
co deverá acionar o empregado autor do delito de infra-
ção, já que a atividade lhe benefi ciou diretamente.

11.8 Exclusão por denúncia espontânea

Estatui o Código Tributário que a denúncia espon-
tânea implica em exclusão de responsabilidade, desde 
que a mesma seja feita antes de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fi scalização, pertinente ao 
ato de infração. Ressalva, entretanto, que a denúncia 
deverá ser acompanhada, em sendo o caso, 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou 
do depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante do tributo dependa 
de apuração41.

Duas questões de ordem prática surgem com perti-
nência à denúncia espontânea, de que trata o artigo 138 
do Código Tributário Nacional, no tocante à sua aplica-
bilidade. A primeira é saber se o referido dispositivo se 
aplica às infrações substanciais – que têm por objeto o 
pagamento do tributo ou penalidade pecuniária –, e às 
formais – que dizem respeito às prestações positivas ou 
negativas, acionadas no interesse da arrecadação e fi sca-
lização dos tributos. E a segunda é se a denúncia espon-
tânea afasta qualquer penalidade ao infrator.

40  MORAES, op. cit., pp. 725-726.
41  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 138, parágrafo único.
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Como se observa, o texto consolidado, ao abordar 
a infração, não faz qualquer menção se o descumpri-
mento do dever tributário esteja relacionado direta-
mente à obrigação principal ou somente à acessória. 
O texto deixa transparecer a amplitude do seu raio de 
abrangência, atingindo, em consequência, tanto as in-
frações substanciais quanto as formais. Neste sentido, 
Sacha Calmon Navarro Coêlho arrima tal posiciona-
mento: “O art. 138 do CTN aplica-se indistintamente 
às infrações substanciais e formais”42.

Quanto à outra hipótese aventada, não há de se 
falar em penalidade. O preceito, sob exame, quis dar 
oportunidade para que o sujeito passivo, sem qualquer 
constrangimento, pudesse levar ao conhecimento da 
Fazenda Pública a infração cometida, com o consequen-
te desejo de liquidar o tributo ou cumprir a obrigação 
acessória. Se assim não fosse, pouco sentido teria a de-
núncia espontânea, pois o contribuinte seria penalizado 
em matéria que concorreu para equacionar, livremente, 
sem qualquer interferência do fi sco.

Em socorro a essa tese, Coêlho assevera que se a 
denúncia espontânea se fi zer acompanhar do 

recolhimento do tributo, com juros e correção monetária, 
nenhuma penalidade poderá ser imposta nem tampouco 
exigida do contribuinte, anteriormente inadimplente43.

 
De igual sorte, é o pensamento de Hugo de Brito 

Machado: “A denúncia espontânea da infração [...] ex-
clui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora”44.

42  COÊLHO, op. cit., p. 31-32.
43  Ibidem, p. 41.
44  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 3. ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 1985. p. 84.
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Conclui-se, então, que o sujeito passivo (contri-
buinte ou responsável) não sofrerá sanção pecuniária, 
isentando-se da responsabilidade, desde que denun-
cie ao fi sco o cometimento da infração, acompanhada, 
se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos 
juros de mora, ou do depósito da quantia arbitrada 
pela administração fazendária, quando o montante do 
tributo depender da apuração.

É de se notar que o dispositivo comentado cons-
titui-se uma exceção à regra, estatuída noutra parte 
da legislação consolidada. Nesta, o preceito aduz de 
modo genérico, que, se o crédito não for satisfeito in-
tegralmente no vencimento, será acrescido de juros 
de mora, não importando o motivo da falta, sem pre-
juízo das penalidades cabíveis.
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12.1 Defi nição de Dívida e suas várias acepções

12.1.1 Defi nição de crédito

Compreendida numa acepção latina, de onde pro-
mana com a denominação de creditum, de credora, a 
palavra crédito traduz confi ança, exprimindo, assim, 
um sentido vinculado à noção de empréstimo de deter-
minada soma em dinheiro. Sua repercussão é das mais 
abrangentes no campo jurídico, conforme assinala com 
muita propriedade o jurista Plácido e Silva:

Juridicamente, signifi ca o direito que tem a pessoa de 
exigir de outra o cumprimento da obrigação contraída. 
Neste sentido, entanto, tem-se o vocábulo em acepção 
mais ampliada, pois que abrange as obrigações de dar, 
fazer ou não fazer1.  

Ainda nesse mesmo plano, trata-se de uma obri-
gação positiva em que é assegurado ao credor o direito 
de exigir do devedor a adimplência da prestação, ca-
racterizando-se pela dualidade de prestações. De um 
lado, o credor “em proveito de quem a prestação deve 
ser executada”2;   de outro, o devedor, isto é, a fi gura do 
responsável pela sua solvabilidade. 

Crédito é, portanto, a crença que inspira a cre-
dibilidade no Governo, ensejando, destarte, a oportu-
nidade de que seja emprestado dinheiro. Traduz-se 
numa confi ança recíproca, ou seja, na expectativa de 
que para cada empréstimo contraído corresponderá o 
futuro adimplemento do débito equivalente.

1  DE PLÁCIDO E SILVA, op. cit., p. 103.
2  Ibidem.
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Resta dizer que, também na seara econômica, o crédi-
to tem repercussões importantes, traduzindo, nesse campo 
da ciência, se exequível a utilização e o gozo de uma rique-
za. O crédito tem um caráter de troca de bens, o que possi-
bilita a circulação de valores ou mesmo mercadorias.

12.2 Acepções de crédito

Quase sempre acompanhada de qualifi cativo, 
quando aplicada no campo do Direito Financeiro e da 
Ciência das Finanças, a palavra crédito é empregada 
sob as mais variadas signifi cações.

12.3 Formulações conceituais

Crédito orçamentário é a dotação consignada em or-
çamento anual ou plurianual, visando cobrir despesas que 
serão realizadas no curso de sua execução. É representa-
do pela alocação em rubricas próprias de importâncias ou 
verbas, destinadas à cobertura de gastos adicionais suple-
mentares e extraordinários, conforme disposto nas normas 
gerais de Direito Financeiro e da Constituição Federal.

Segundo Silva, no campo orçamentário, é observa-
do o princípio da fl exibilidade mediante o qual é possível 
se fazer correções na execução do orçamento, assim se 
posicionando:

Os créditos orçamentários são consignados à vista de 
previsões que, por qualquer motivo, não se harmoni-
zam com os fatos que ocorrem na época da execução 
orçamentária. Vige, então, o princípio da fl exibilidade, 
segundo o qual é possível fazer-se retifi cação no orça-
mento, durante sua execução3.  

3  SILVA, 1984, p. 84.
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O crédito adicional consiste na autorização de des-
pesas não previstas no orçamento e executadas duran-
te o exercício fi nanceiro em que foi aberto. Trata-se de 
expressão representativa de despesas não contempla-
das, ou de dotação insufi ciente na Lei do Orçamento, 
compreendendo, consoante a legislação vigente, o cré-
dito suplementar, o crédito especial e o crédito extraor-
dinário. O ato relativo à abertura do crédito adicional 
deverá indicar a importância, a espécie do crédito e a 
classifi cação da despesa, na medida do possível.

O crédito suplementar tem por objetivo o atendi-
mento de dotações orçamentárias insufi cientes, neces-
sitando, portanto, de reforço para fazer face aos novos 
compromissos, ditados pela imperiosa necessidade do 
interesse público. Já o crédito especial é destinado a 
cobrir as despesas para as quais não foram alocados 
recursos orçamentários, ou seja, não existe dotação or-
çamentária específi ca. Os créditos suplementar e espe-
cial somente por lei poderão ser autorizados e abertos 
por decreto executivo. Importa salientar que a abertura 
desses créditos depende da existência de recursos dis-
poníveis para fazer face à despesa, e deve ser precedida 
de exposição fundamentada.

O crédito extraordinário é ditado pela urgência do 
momento em que é solicitada a sua abertura. É um 
instrumento orçamentário, portanto, tendo por desti-
natário uma despesa urgente e imprevista. Justifi ca, 
assim, sua utilização em situações caracterizadas por 
circunstâncias relevantes, como: calamidade pública, 
com ação intestina ou em caso de guerra. O crédito 
extraordinário será aberto por decreto do Poder Exe-
cutivo, que dele dará imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo.

Crédito público, conforme Machado, “é a expres-
são que designa o conjunto dos métodos utilizados para 
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a obtenção dos empréstimos em que os tomadores são 
entidades públicas”4. 

Segundo Soibelman5,  crédito público é a possibi-
lidade que tem o Estado de obter recursos fi nanceiros, 
isto é, fundos, através de empréstimos feitos interna ou 
externamente. Seria, portanto, parafraseando Vitral, 
que a confi ança que o governo possui, é em razão de 
estabilidade de sua economia.  Também desse pensa-
mento compartilha Villegas, ao assinalar que:

Crédito público es la aptitud política, económica, jurí-
dica y moral de un estado para obtener dinero o bie-
nes en préstamo: el empréstito es la operación crediti-
cia concreta mediante la cual el Estado obtiene dicho 
préstamo, y la obligación que contrae el Estado con los 
prestamistas como consecuencia del empréstito6. 

Infere-se do exposto, que o Crédito Público é o 
somatório de recursos ou fundos do Estado, capazes 
de lastrear suas obrigações constituídas de títulos pú-
blicos com liquidez assegurada. De modo mais amplo, 
traduz a confi ança depositada num estado, em face de 
suas reais possibilidades de saldar os compromissos 
assumidos, considerando suas potencialidades de na-
tureza econômica.

Por sua vez, o crédito preferencial é “aquele merece-
dor de pagamento prioritário em relação a outros”7.  Este é 

4  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 11. ed. 
São Paulo: Malheiros, 1996. p. 31.

5  SOIBELMAN, Leib. Enciclopédia do Advogado. Rio de Janeiro: 
Ed. Rio, 1981. p. 220.

6  VILLEGAS, Héctor. Curso de Direito Tributário. Rio de Janeiro: 
Editora Rev. dos Tribunais, 1980. p. 149.

7  SANTOS, João Manuel de Carvalho. Direito Civil Brasileiro Inter-
pretado. 12. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1981. v. II, p. 122.
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o entendimento de Carvalho Santos, acrescentando que o 
caráter preferencial “assegura primazia no sentido de haver 
a coisa, com exclusão dos demais, como de receber, prete-
rindo os concorrentes8”.  Preferência é a “admissão de um 
crédito, que deve ser saldado antes de outro ou outros9”. 

O crédito privilegiado é aquele que, por dispositivo 
de lei, tem preferência sobre determinado patrimônio do 
devedor, podendo recair sobre alguns ou sobre a totali-
dade dos seus bens patrimoniais.

Pode-se afi rmar que o crédito quirografário é despoja-
do de qualquer garantia. Trata-se, portanto, de um crédito 
de natureza comum, não recaindo sobre o mesmo nenhum 
privilégio ou garantia ao respectivo credor, ou seja, não tem 
cobertura dos bens relacionados com seu pagamento.

12.4 Conceito de Crédito Tributário

O crédito tributário é interligado ao instituto 
da obrigação, caracterizando-se, assim, o vínculo
-obrigação, que configura a dualidade da obrigação 
tributária. O entendimento é pacífico na doutrina e 
encontra, sem dúvida, perfeita correspondência no 
ordenamento jurídico-positivista.

O crédito resulta da obrigação, tem a mesma na-
tureza desta e se extingue com a obrigação principal ou 
com a assessoria revertida em principal no caso de ina-
dimplência do cumprimento da prestação pelo sujeito 
passivo. Isto é, o que expressa a legislação codifi cada 
desse entendimento10.  Desse entendimento não discre-
pa Martins ao asseverar que o crédito “é o direito de 

8   SANTOS, Ibidem.
9   SANTOS, Ibidem.
10   Código Tributário Nacional.
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exigibilidade resultante da obrigação principal contraí-
da e formalizada”11.  Pode ser ainda, segundo o mesmo 
autor, decorrente da obrigação acessória quando esta 
for “convertida em principal por descumprimento”12. 

Com efeito, ao prescrever o fato gerador, o texto legal 
defl agra o processo de nascimento da hipótese de incidên-
cia de tributação. Exemplifi cando: quando a lei prescrever 
a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de 
renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; ou ainda, de proventos de 
qualquer natureza, a pessoa, que se enquadrar na hipóte-
se de incidência descrita, fi ca obrigada ao pagamento do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Advindo da obrigação, já devidamente caracte-
rizado, o crédito somente se instaura a partir da for-
malização do seu procedimento operacional no âmbito 
administrativo. Não tem, portanto, o caráter de indeter-
minação que confi gura a obrigação, nascida a partir da 
existência do fato gerador. O crédito é a prestação a ser 
satisfeita pelo sujeito passivo, depois que a obrigação 
seja devidamente quantifi cada.

Desta forma, o crédito é constituído, formalmente, 
com a consequente identifi cação do contribuinte, a in-
dividualização do valor devido, cumprindo ao devedor, a 
partir da notifi cação do fi sco, efetuar sua liquidação no 
prazo convencionado.

Blumenstein, apud Carvalho, entende por crédito 
tributário:

A pretensão jurídico-patrimonial que, em conseqüên-
cia de uma prescrição do Direito dos Tributos, nasce 
a favor de um ente público, em relação a determinado 

11  MARTINS, op. cit., p. 248.
12  MARTINS, op. cit., p. 248.
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indivíduo, acrescentando que o seu ponto de partida 
é, em regra, constituído pelo vínculo jurídico-tributário 
que existe entre o ente público e o indivíduo e que só 
excepcionalmente, sob o fundamento de uma respon-
sabilidade solidária, vemos submetida ao crédito, pes-
soa estranha ao mencionado vínculo13. 

Parece, portanto, inequívoca a vinculação entre o 
crédito e a obrigação, porquanto o crédito é resultan-
te da obrigação que, depois de apurada e certifi cada, 
passa a se constituir a favor do sujeito ativo, consoante 
esclarece, com muita propriedade, Carvalho:

Crédito é uma noção vinculada à de obrigação. No Di-
reito Tributário, crédito é uma emanação da obrigação 
principal. É instituído a favor do sujeito ativo da rela-
ção obrigacional de débito em que aquela se expres-
sa. Por ele, investe-se o Estado no poder de exigir da 
pessoa obrigada, ou contribuinte, o pagamento de uma 
prestação pecuniária, devida a título de imposto, taxa 
ou contribuição de melhoria, uma vez verifi cada, evi-
dentemente, pressuposto de fato que em concerto con-
verte a obrigação tributária abstrata, nascida da lei14. 

A obrigação engloba três elementos basilares: o 
vínculo jurídico, os sujeitos e a prestação. O vínculo ju-
rídico estabelece o elo entre duas pessoas: de um lado o 
sujeito ativo (credor) e, de outro, o sujeito passivo, isto 
é, o devedor, que tem o dever de cumprir o objeto da 
obrigação, ou seja, a prestação que lhe é imposta pela 
ordem jurídica. Neste sentido, ensina Borges:

Diz-se que alguém está tributariamente obrigado, quando 
uma norma tributária qualquer lhe prescreve um determi-
nado comportamento e esse comportamento consiste na 

13  CARVALHO, op. cit., p. 150.
14  CARVALHO, op. cit., p. 159.
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prestação do tributo. Uma pessoa tem um dever de prestar 
o tributo porque esse comportamento lhe é determinado 
pelo ordenamento jurídico tributário15. 

O relatório da Comissão Especial do Código Tri-
butário Nacional enriquece o raciocínio até aqui desen-
volvido, colocando luzes nos sentido de justifi car e, in-
clusive, melhor caracterizar o tema sob refl exão. Nesse 
sentido, o relator afi rma de modo veemente que:

O crédito nada mais é, com efeito, que a própria obri-
gação em estado ativo: assim sendo, os direitos recípro-
cos da fazenda pública e do contribuinte são defi nidos 
pela obrigação, representando simples regras de atua-
ção às normas relativas ao crédito16. 

O crédito, por conseguinte, dentro de uma con-
cepção jurídica, encerra o direito que tem o sujeito ativo 
de exigir do sujeito passivo, em razão de norma legal, o 
cumprimento da obrigação tributária. Trata-se da cone-
xão entre tais sujeitos, isto é, do vínculo obrigacional em 
que o devedor (sujeito passivo) fi ca submisso à obrigação 
que, se não cumprida, acarreta a sua execução judicial.

12.5 Constituição de Crédito Tributário

Pressuposto marcante no estabelecimento da obri-
gação fi scal, o crédito tributário ocorre de modo dire-
to para sua formalização material. Deste procedimento 
resulta a possibilidade de uma satisfação recíproca da 
obrigação entre os sujeitos ativo e passivo. Implica, por-
tanto, na permissibilidade de exigência e consequente 

15  BORGES, José Souto Maior Tratado de Direito Tributário Brasileiro. 
Lançamento Tributário. Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 302. v. IV.

16  Relatório da Comissão Especial que elaborou o Código Tributário 
Nacional.
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cumprimento da obrigação, por parte, respectivamente, 
das pessoas políticas ou pessoa de direito público, e do 
contribuinte ou do responsável.

Observa-se que o fato tributável é explicitado pela 
lei. Assim, quando a lei estabelece que quem possuir 
propriedade, ou domínio útil ou a posse de imóvel por 
natureza, como defi nido na lei civil, localizado fora da 
zona urbana do município, está obrigado ao pagamento 
do imposto sobre a propriedade territorial rural. Confi -
gura-se aí a hipótese de incidência.

Ora, se ocorre o fato descrito pelo legislador e este 
está em consonância com a hipótese de incidência ca-
pitulado na lei tributária, surge, então, o fato gerador. 
A partir daí, fi ca o sujeito passivo obrigado à prestação 
do tributo, cabendo, então, à autoridade administrativa 
fi scal, efetuar o lançamento, mediante o qual se opera a 
constituição do crédito tributário.

12.6 Lançamento Tributário

12.6.1 Aspectos conceituais de lançamento

Lançar é o ato de registrar por escrito, é descrever, 
de modo pormenorizado, determinada operação de natu-
reza lógica. No campo tributário, é estabelecer o montan-
te de um tributo, a fi m de que tenha sua inscrição feita 
em nome do sujeito passivo da obrigação. Disso deduz 
que o lançamento, segundo a doutrina, é um ato jurídi-
co, não tendo, portanto, caráter procedimental. Busca a 
constituição do crédito tributário, pois: “É ato de aplica-
ção da norma tributária material no caso concreto”17.

17  XAVIER, Alberto. “Lançamento”. In: MARTINS, Ives Gandra da 
Silva (Coord.). Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva; 
CEEU, 1982. p. 128.   



86  |  Carlos Valder do Nascimento

Direito Tributário IV
Interpretação, obrigação e crédito tributário

Na terminologia do Direito Comparado, o termo 
lançamento tem estreita correspondência com accer-
tamento do Direito italiano, a ato tributário, do Direito 
português, a determinación, da legislação espanhola, a 
liquidation de l´impôt, dos franceses, steuerveranlagung, 
dos alemães, e cotisation, da Bélgica.

A formulação conceitual doutrinária tem convergido 
para o entendimento de que o lançamento é o ato ou sé-
ries de atos vinculados, praticado por preposto da admi-
nistração fi scal, com vistas a determinar a matéria tribu-
tável, verifi car o fato gerador e individualizar a obrigação.

Para José Souto Maior Borges, o lançamento 

[...] pressupõe não só a apuração de determinados elemen-
tos de fato, mas também, a respectiva aplicação do Direito. 
Apurado erro e inexatidão desses dados de fato, é lícito ao 
fi sco alterar o lançamento com base neles expedido18.

Examinando a natureza jurídica do lançamen-
to, Paulo de Barros Carvalho também não discrepa 
do entendimento consagrado, ao asseverar que o 
mencionado instituto

[...] é o ato jurídico administrativo, da categoria dos sim-
ples, modifi cativos e vinculativos, mediante o qual se decla-
ra o acontecimento do fato jurídico tributário, se identifi ca 
o sujeito passivo da obrigação correspondente, se determi-
na a base de cálculo e a alíquota aplicável, formalizando 
o crédito e estipulando os termos de sua exigibilidade”19.

18  BORGES, op. cit., p. 307.
19  CARVALHO, Paulo de Barros. “Natureza Jurídica do Lançamen-

to”. In: Revista de Direito Tributário – n. 6. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1978. p. 134.
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Dentro da perspectiva do Direito Positivo20, o lança-
mento é defi nido como a atividade administrativa vincula-
da e obrigatória, tendente a verifi car a ocorrência do fato 
gerador da obrigação correspondente, determinar a maté-
ria tributável, calcular o montante do tributo devido, iden-
tifi car o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicação 
da penalidade cabível. Do conceito formulado, visando 
melhor explicitar o seu conteúdo e alcance, passa-se a co-
mentar, de maneira particularizada, os aspectos informa-
dores de sua base fundamental. Assim, há de se começar 
pela natureza da atividade inerente ao lançamento.

A atividade vinculada decorre do comando legal, 
que tenta evitar a consumação da prática de qualquer 
abuso por parte da autoridade fi scal. Assim, a Fazenda 
Pública, por seus agentes, não age de acordo com os 
impulsos de sua própria vontade. Está adstrita ao prin-
cípio da legalidade em matéria de tributação.

Outra consequência diz respeito ao caráter de obri-
gatoriedade do ato administrativo. Tanto que, uma vez 
nascido o fato gerador, compete ao fi sco promover a efeti-
va operação de lançamento, sob pena e responsabilidade, 
se não o fi zer. Destarte, cumpre-lhe constituir o crédito 
tributário em favor do sujeito ativo da obrigação.

Verifi car a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente implica em cotejar os fatos com a descri-
ção legislativa, a fi m de instaurar a relação jurídica de di-
reito público entre o fi sco e o contribuinte. Assim, o fato 
gerador é a situação prescrita em lei que enseja a sua 
confl agração. Desse modo, um dos objetivos primordiais 
do lançamento é a constatação ofi cial de ocorrência do 
fato gerador. Neste particular, a iniciativa da autoridade 
competente é examinar se a atividade econômica ou o 

20  Código Tributário Nacional, art. 142.
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trabalho, que originou, é aplicável à descrição explicitada 
na legislação positiva.

Sobressai, ainda, como elemento do conceito dado, 
a questão relativa à determinação da matéria tributável. 
Neste caso, cumpre ao fi sco analisar se o fato concre-
to corresponde à descrição hipotética legal. Se positivo, 
opera-se o denominado fenômeno da subsunção, que é 
o enquadramento do fato no campo da incidência.

O cálculo do montante do tributo devido, também, 
se insere na defi nição sob exame. Trata-se do valor de-
vidamente quantifi cado sobre o qual incidirá a alíquota, 
com vistas à determinação da prestação tributária a ser 
satisfeita pelo contribuinte.

Finalmente, a identifi cação do contribuinte se reveste 
de importância fundamental para a materialização do lan-
çamento, tornando o crédito exigível. Sem que isto ocorra, 
não há de se falar no cumprimento da prestação tributária, 
em face da ausência de imputabilidade do sujeito passi-
vo da relação obrigacional. Neste passo, também, caminha 
Ruy Barbosa Nogueira, para quem identifi car o contribuin-
te “quer dizer resolver a imputabilidade da situação e noti-
fi car o verdadeiro obrigado, sem o qual não pode fi car con-
cluído o lançamento, nem ter exigibilidade”21.

Quanto à proposição de aplicação da penalida-
de cabível na espécie, o lançamento deverá ater-se ao 
que a respeito dispõe o Código Tributário Nacional, 
especialmente, nos capítulos pertinentes à aplicação 
da legislação tributária e da interpretação. A formula-
ção do conceito legal de lançamento está explícita na 
forma tributária codifi cada, que o defi ne como o pro-
cedimento administrativo tendente a:

21  NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Curso de Direito Tributário. 5. ed. 
São Paulo: Saraiva, 1980. p. 222. 
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a) verifi car a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente; b) determinar a matéria tributária; c) 
calcular o montante do tributo devido; d) identifi car o 
sujeito passivo; e) sendo o caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível22. 

E acrescente-se: “a atividade administrativa do 
lançamento é vinculada e obrigatória sob pena de res-
ponsabilidade funcional”23.

a) Verifi car a ocorrência do fato gerador correspon-
dente 

Explicitando melhor os elementos constitutivos 
do lançamento, infere-se que a iniciativa da autori-
dade competente24 objetiva verificar se a atividade 
econômica ou o trabalho, que deu origem à obriga-
ção tributária se aplica às descrições do fato gerador 
expresso na legislação ordinária. “A primeira finali-
dade do lançamento é constatar oficialmente que o 
fato gerador ocorreu”25.

22  Código Tributário Nacional, art. 142, parágrafo único.
23  Código Tributário Nacional, art. 142, parágrafo único. 
24  Cf. BORGES, op. cit., p. 71: “Autoridade competente para o 

lançamento é, pois aquela que está legalmente habilitada a criar 
normas individuais e concretas (atos administrativos), isto é, que 
tem capacidade administrativa para tanto. Aquele que põe as nor-
mas é ‘autoridade’ para os efeitos do artigo 142 e as coloca porque 
recebe uma competência administrativa específi ca. A legislação 
tributária está subsumida à autoridade administrativa só enquan-
to praticar lançamentos válidos”.

25  SOUZA, Rubens Gomes de. Compêndio de Legislação Tributária. 
São Paulo: Resenha Tributária, 1975, p. 103. 
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b) Determinar a matéria tributária 

Confi gurada a ocorrência do fato gerador da obriga-
ção tributária, cabe à administração fi scal examinar se 
o fato concreto tem perfeita correspondência com a des-
crição da hipótese de incidência fi xada na lei. Opera-se, 
então, o fenômeno da subsunção26. Neste caso, pode-se 
afi rmar que o fato gerador se subsome à lei tributária.

A ocorrência acima assegura, de modo concreto, que 
o fato se enquadra no campo de incidência, confi guran-
do, assim, a relação jurídico-tributária, isto é, a estreita 
correlação do fato com a hipótese de incidência. Isto é o 
que leva o sujeito passivo (contribuinte ou responsável) 
ao pagamento do tributo ao sujeito ativo (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) ou às outras pessoas de 
Direito Público Interno, por delegação.

Cumpre trazer aqui, nesse sentido, o testemunho 
de Ruy Barbosa Nogueira, que, ao discorrer sobre o 
tema, assegura que a matéria tributária:

É a situação descrita pela lei com pressuposto material 
do fato gerador, precisamente é o elemento objetivo do 
fato gerador. Não basta que o órgão ofi cial tome apenas 
conhecimento da ocorrência do fato, mas precisa con-
frontá-lo com a lei criadora para se certifi car se este se 
enquadra perfeitamente no modelo da lei.
Assim, um dos momentos mais importantes do lançamen-
to é o que diz respeito ao estabelecimento da matéria tri-
butável, afi m de que não resulte em prejuízos para as par-

26  Cf. ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Incidência Tributária. São 
Paulo: Revistas dos Tribunais, 1981. p. 69-70:  “Subsunção é o 
fenômeno de um fato confi gurar rigorosamente a previsão hipotéti-
ca da lei. Diz-se que um fato se subsume à hipótese legal quando 
corresponde completa e rigorosamente à descrição que dele faz a 
lei”. 
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tes interessadas: de um lado um contribuinte e de outro a 
Fazenda Pública. É necessário, portanto, que haja previa-
mente um estudo mais aprofundado com vistas à delimi-
tação da espécie tributária, e se esta aproveita a descrição 
feita pela legislação ordinária que versa sobre tributação27.

c) Calcular o montante do tributo devido 

Dentre os elementos integrantes da defi nição do 
lançamento, destaca-se o cálculo do montante do tribu-
to devido. O que vem a ser isto? Trata-se do valor de-
vidamente quantifi cado pela lei tributária sobre o qual 
é aplicada a alíquota, visando determinar o montante 
do tributo a ser satisfeito pelo sujeito passivo. Tal cál-
culo, segundo Ruy Barbosa Nogueira, signifi ca que, se 
se tratar de “tributo avaliável, deve utilizar-se de base 
de cálculo que a lei também instituiu para aquele tipo e 
sobre ela aplicar a alíquota legal”28.

Nesse sentido, também, é o entendimento de Fá-
bio Fanucchi, ao assinalar que: “O montante do tributo 
devido é alcançado através da determinação do valor fi -
xado em lei como imposição, quando invariável (alíquo-
ta fi xa), ou, pela aplicação da porcentagem estabelecida 
em lei como alíquota da imposição”29.

d) Identifi car o sujeito passivo e aplicação da pena-
lidade 

A identifi cação do sujeito passivo é de suma impor-
tância para que o lançamento seja concretizado. Se isto 

27  NOGUEIRA, op. cit., p. 222. 
28  NOGUEIRA, op. cit., p. 222. 
29  FANNUCHI, Fábio. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 4. ed. São 

Paulo: Resenha Tributária; Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, 
1976. p. 278. v. I.
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não ocorrer, não poderá ser exigido o cumprimento do 
crédito tributário, visto que não se poderá cobrar de con-
tribuinte não identifi cado. Assim, há de ser determinada 
a obrigação com sua consequente imputabilidade, sem 
o que será difícil exigir-se o cumprimento da prestação.

Recorrendo mais uma vez a Ruy Barbosa Noguei-
ra, que, corroborando com o raciocínio acima expendi-
do, entende que a identifi cação do sujeito passivo im-
plica em “resolver a imputabilidade da situação” e em 
“notifi car o verdadeiro obrigado, sem o que não pode 
fi car concluído o lançamento nem ter exigibilidade”30.

No respeitante às penalidades, o lançamento de-
verá observar, no que couber, os dispositivos que, neste 
sentido, estão explicitados no Código Tributário Nacio-
nal, nos capítulos relativos à aplicação da legislação tri-
butária e à interpretação da legislação tributária31.

A atividade é vinculada porque obedece rigorosa-
mente à orientação traçada pelo legislador ordinário. 
Assim, o administrador fi scal não age por conta própria, 
ao seu talante: “Ao praticar o lançamento, a adminis-
tração deve agir estritamente de acordo com o que a lei 
tributária dispuser a respeito, não podendo agir a seu 
critério”32. Para José Mota Maia, a expressão encerra o 
sentido de que “a lei exclui tudo o que possa constituir 
arbítrio ou discrição da autoridade administrativa”33.

Caracterizado o fato gerador, cumpre ao fi sco efe-
tuar imediatamente o lançamento, sob pena de respon-
sabilidade, razão porque se trata de ato administrativo 

30  NOGUEIRA, op. cit., p. 222.
31  Código Tributário Nacional, artigos 106 e 112. 
32  SOUZA, op. cit., p. 102. 
33  MAIA, José Mota. Comentários ao Código Tributário Nacional. 

São Paulo: Bushatsky, 1972. p. 183. 
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obrigatório. Dessa forma, “o lançamento não fi ca ao li-
vre arbítrio da autoridade fi scal”34. Ocorrendo, portanto, 
o fato gerador, “tem ela o dever de realizar o lançamento 
para constituir o crédito tributário”35.

A autoridade que efetuar o lançamento de valor tri-
butário, expresso em moeda estrangeira, deverá convertê
-lo em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do 
fato gerador da obrigação. Tal procedimento somente não 
será adotado no caso de haver disposição de lei em contrá-
rio. Segundo o Código Tributário Nacional, o lançamento 
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obriga-
ção e rege-se pela lei então vigente, ainda que, posterior-
mente, modifi cada ou revogada36. Com pertinência a essa 
posição, o Código Tributário faz as seguintes ressalvas:

Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído 
novos critérios de apuração ou processos de fi scalização, 
ampliados os poderes de investigação das autoridades ad-
ministrativas ou outorgado ao crédito maiores garantias 
ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de 
atribuir responsabilidades tributárias a terceiros.
O disposto neste artigo neste artigo (refere-se ao art. 
144 do CTN) não se aplica aos impostos lançados por 
períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fi xe 
expressamente a data em que o fato gerador se consi-
dere ocorrido37.

Quanto à alteração do lançamento regularmente 
notifi cado ao sujeito passivo da obrigação tributária, 

34  COSTA, Célio Silva. Teoria e Prática do Direito Tributário. Rio 
de Janeiro: Francisco Alves, 1976. p. 60. 

35  COSTA, op. cit., p. 60. 
36  Código Tributário Nacional, art. 144. 
37  Código Tributário Nacional, art. 144, parágrafos 1 e 2.
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somente poderá ocorrer em virtude de impugnação por 
parte do sujeito passivo, de recurso de ofício ou de ini-
ciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 
previstos no art. 149, do Código Tributário Nacional.

A lei codifi cada, com respeito à matéria, faz a se-
guinte observação: 

A modifi cação introduzida, de ofício ou em conseqüên-
cia de decisão administrativa ou judicial, nos critérios 
jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 
exercício do lançamento somente pode ser efetivada, 
em relação a um mesmo sujeito passivo quanto ao fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução38.

12.7 Modalidades de lançamento

O lançamento, quanto à espécie ou modalidade, 
pode ser direto ou por ofício, por declaração ou misto, 
por homologação ou autolançamento. Essas são as mo-
dalidades prescritas pela norma tributária codifi cada: 
“É a lei tributária relativa a cada tributo que regula a 
maneira pela qual se deve fazer o respectivo lançamen-
to, escolhendo a modalidade que mais se adapte ao tipo 
de tributo de que trata”39.

O lançamento de ofício é feito pela Fazenda Públi-
ca, sem interferência do sujeito passivo da obrigação 
tributária. Martins o caracteriza como aquele “que a 
administração faz por ato unilateral, sem a participa-
ção do contribuinte”40.  Assim, de posse dos elementos 
constitutivos do lançamento, cabe ao fi sco exigir a pres-
tação tributária do contribuinte ou do responsável.

38  Código Tributário Nacional, art. 146.  
39  SOUZA, op. cit., p. 109. 
40  MARTINS, op. cit., p. 252.
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Neste caso, e apenas para exemplifi car, ocorrido 
o fato gerador do imposto territorial e predial urbano, 
cumpre à administração fi scal estabelecer a base de 
cálculo, identifi car o sujeito passivo e efetuar o cálculo 
do tributo devido. Somente a partir da reunião desses 
elementos é que a Fazenda Pública “notifi ca o sujeito 
passivo para o fi m de ser satisfeita a imposição”41.

Consoante o Código Tributário Nacional, o lan-
çamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade 
administrativa nos casos que a seguir se enumeram, 
visando à melhor inteligência da matéria:

a) quando a lei assim o determine;
b) quando a declaração não seja prestada, por quem 
de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
c) quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha 
prestado declaração nos termos do inciso anterior, dei-
xe de atender, no prazo e na forma da legislação tribu-
tária, a pedido de esclarecimento formulado pela au-
toridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não 
o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
d) quando se comprove falsidade, erro ou omissão 
quanto a qualquer elemento defi nido na legislação tri-
butária como sendo de declaração; 
e) obrigatória;

f) quando se comprove ação ou omissão ou inexatidão, 
por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício 
da atividade a que se refere o artigo seguinte (art. 150, 
do CTN);
g) quando se comprove ação ou omissão do sujeito pas-
sivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à 
aplicação de penalidade pecuniária;
h) quando se comprove que o sujeito passivo, ou ter-
ceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou 
simulação;

41  FANUCCHI, op. cit., p. 289.
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i) quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento anterior;
j) quando se comprove que, no lançamento anterior, 
ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o 
efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 
formalidade essencial42.

A revisão do lançamento só pode ser iniciada en-
quanto não extinto o direito da Fazenda Pública43.

Diz-se que o lançamento é por declaração, quando é 
efetuado com bases nos dados fornecidos pelo sujeito pas-
sivo ou terceiro. Ocorre, portanto, quando o contribuin-
te, na forma da legislação tributária, preste à autoridade 
administrativa informações sobre matéria, de fato, indis-
pensáveis à sua efetivação. Deve conter, segundo Cláudio 
Martins, todas as informações que necessitar o adminis-
trador para proceder ao lançamento44.  Trata-se, ainda, 
segundo Rubens Gomes de Souza, de lançamento “feito 
pelo Fisco com a colaboração do próprio contribuinte ou 
de uma terceira pessoa obrigada por lei”45. Cabe, entretan-
to, colocar em relevo as observações expressas na legisla-
ção codifi cada, no que diz respeito aos erros e modifi ca-
ções da declaração, transcritas a seguir, in verbis:

A retifi cação da declaração por iniciativa do próprio de-
clarasse, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só 
é admissível mediante comprovação do erro em que se 
funde, e antes de notifi cado o lançamento.
Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu 
exame serão retifi cados de ofício pela autoridade admi-
nistrativa a que competir a revisão daquela46.

42  Código Tributário Nacional, art. 149, incisos I a IX. 
43  Código Tributário Nacional, art. 149, parágrafo único. 
44  MARTINS, op. cit., p. 258.
45  SOUZA, op. cit., p.110. 
46  Código Tributário Nacional, art. 147, parágrafos 1 e 2. 
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A administração poderá não acatar a declaração 
do sujeito passivo ou do terceiro obrigado por lei, sem-
pre que sejam omissos ou não mereçam fé os esclare-
cimentos prestados, ou os documentos por eles expe-
didos. Neste caso, o fi sco, mediante processo regular, 
arbitrará o valor da base de cálculo do tributo. É a regra 
expressa no Código Tributário Nacional47.

Prescrito pela norma tributária codifi cada48, o lan-
çamento por homologação é de iniciativa do sujeito pas-
sivo da obrigação, “mas só se completa pela homologa-
ção, expressa ou tácita, da administração fi scal que tem 
no ato do lançamento atribuição privativa”49. 

O lançamento por homologação, que ocorre 
quanto aos tributos, cuja legislação atribua ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo 
ato em que a referida autoridade, tomando conheci-
mento da atividade assim exercida pelo obrigado, ex-
pressamente a homologa50.

Ainda transcreve-se:

O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos des-
te artigo (refere-se ao art. 150), extingue o crédito, sob 
condição resolutória da ulterior homologação do lança-
mento. Não infl uem sobre a obrigação tributária quais-
quer atos anteriores a homologação, praticados pelo 
sujeito passivo ou por terceiro, visando extinção total 
ou parcial do crédito. Os atos a que se refere o pará-
grafo anterior serão, porém, considerados na apuração 
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposi-
ção de penalidade, ou sua graduação. Se a lei não fi xar 

47  Código Tributário Nacional, art. 148. 
48  Código Tributário Nacional, art. 150.  
49  MARTINS, op. cit., p. 260.
50  Código Tributário Nacional, art. 150.   
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prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar 
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem 
que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, consi-
dera-se homologado o lançamento e defi nitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 
dolo, fraude ou simulação51.

51  Código Tributário Nacional, art. 150, parágrafos 1, 2, 3 e 4.    
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13.1 Defi nição e causas

Constituído o crédito tributário através do lança-
mento, é natural que ele se extinga mediante o paga-
mento feito pelo contribuinte. Existem fatos, entretanto, 
que concorrem diretamente para que sua exigibilidade 
seja suspensa. Esses fatos dos quais se ocupa o Códi-
go Tributário Nacional são as causas determinantes de 
adiamento da exigência do Crédito Tributário.

Suspensão, vocábulo derivado do latim suspensio, 
designa o ato de suspender ou de interromper a exigibi-
lidade do crédito tributário. Consoante Plácido e Silva, 
o termo, juridicamente, “importa numa paralisação, ou 
na cessação temporária, ou por tempo limitado, de uma 
atividade ou de um procedimento”1. Cláudio Martins2  
entende também que a suspensão é uma decorrência do 
próprio direito de recurso, assegurado por lei, ao sujeito 
passivo, no caso deste não se conformar com a imposi-
ção fi scal tida como prejudicial aos seus interesses.

Delimitada a temática em termos conceituais, 
cumpre enfatizar que as causas suspensivas da exigi-
bilidade do crédito tributário, formuladas pelo Crédito 
Tributário Nacional3, são as que a seguir se enumeram:

1) moratória;
2) o depósito do seu montante principal;
3) as reclamações e os recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo;
4) a concessão de medida liminar em mandado de se-
gurança.

1  SILVA, Oscar de Plácido e. Vocabulário Jurídico. Rio de Janeiro: 
Forense, 1984. p. 1509. 

2  MARTINS, Cláudio. Normas gerais do Direito Tributário. 2. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1969. 

3  Código Tributário Nacional, art. 151, incisos 1 a 4. 
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Importa salientar que os fatos, anteriormente des-
critos, capazes de promover a suspensão do crédito fi s-
cal, não dispensam, todavia, o cumprimento das obri-
gações acessórias, dependentes da obrigação principal 
ou dela consequentes. É a regra expressa na norma tri-
butária codifi cada4.

13.2 Moratória

13.2.1 Noção conceitual

O vocábulo moratória deriva do latim morato-
rius, do verbo morari, e é empregado no sentido de 
retardar, prorrogar ou adiar o prazo relativo à sa-
tisfação de obrigação. Implica, portanto, na prorro-
gação do prazo de pagamento do crédito tributário, 
concedida pelo sujeito ativo ao sujeito passivo, a fim 
de facilitar o cumprimento da obrigação vencida, ou 
vincenda por parte do devedor.

Em termos conceituais Aliomar Baleeiro entende 
que a moratória

[...] consiste na concessão legal de um período de to-
lerância na exigência de dívidas, não a determinado 
contribuinte, mas a toda uma categoria deles con-
forme a atividade profissional, a região, ou a outro 
critério. Pode ser também geral, abrangendo todas e 
quaisquer dívidas em caso de crise política ou eco-
nômica de extrema gravidade5. 

4  Ibidem, art. 151, parágrafo único.
5  BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janei-

ro: Forense, 1976. p. 483. 
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Segundo Antônio Bianchini Neto, a concessão de 
moratória remonta ao Direito Romano, desde o tempo 
do Imperador Constantino. Era, segundo o autor, re-
gulamentada no Direto Romano, através de disposições 
imperiais, que permitiam aos devedores pedir um adia-
mento para pagar seus compromissos, desde que com-
provassem a “impossibilidade de fazê-lo imediatamente 
e oferecessem uma garantia sufi ciente de que cumpri-
riam sua obrigação dentro do novo prazo”6. 

Deduz-se do expendido que, no campo da Legisla-
ção Tributária, a moratória é uma das causas suspen-
sivas da exigibilidade do crédito tributário, regulamen-
tada pelo Código Tributário Nacional. Isto por não ter a 
moratória, segundo Hugo de Brito Machado7,  natureza 
processual como as demais formas preconizadas pela 
norma tributária codifi cada.

Acresce evidenciar que, com pertinência ao novo 
prazo concedido pelo credor ao devedor, poderá aquele 
dispor ou aceitar que o pagamento da dívida vencida ou 
vincenda seja saldado na sua totalidade ou parcialmen-
te. Tal procedimento deverá ser adotado em função das 
reais condições do devedor em relação as suas possibi-
lidades fi nanceiras futuras.

13.2.2 Concessão em caráter geral e individual

A regra, assente na legislação positiva, assegura 
que a moratória poderá ser concedida em caráter geral e 

6  BIANCHINI NETO, Antônio. Direito Tributário Comparado – a 
Moratória. In: ______. Comentários ao Código Tributário Nacion-
al. São Paulo: Resenha Tributária, 1979. v. 5. p. 48-49.

7  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 2. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1981. 
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em caráter individual. Com efeito, segundo as circuns-
tâncias pertinentes à região ou à categoria de contri-
buintes, a moratória será concedida pela pessoa jurí-
dica de Direito Público, pela União e pela autoridade 
administrativa fi scal.

Decorrente desta premissa, é importante dizer que 
a pessoa jurídica de Direito Público, competente para 
dispor sobre matéria tributária, poderá decretar mora-
tória em caráter geral. Ressalta-se, entretanto, que tal 
procedimento somente será exequível nos casos em que 
a moratória se referir ao tributo que lhe deu causa.

Deve-se acrescentar que a moratória de caráter ge-
ral poderá ser ainda, concedida pela União, 

quanto a tributos de competência dos Estados, do Dis-
trito Federal ou dos Municípios, quando simultanea-
mente concedida quanto atributos de competência fe-
deral e a obrigações de direito privado8. 

De igual modo, desde que sejam obedecidas as 
condições e requisitos fi xados no parágrafo anterior, a 
moratória poderá ser concedida em caráter individual. 
Para que isto se concretize, a medida deverá ser despa-
chada por autoridade administrativa cuja decisão deve-
rá ser respaldada por autorização de ordem legal.

Circunscreve, portanto, a moratória à órbita da re-
serva legal. De fato, consoante disposto no Código Tribu-
tário Nacional, a moratória de caráter geral decorre de ex-
presso dispositivo de lei, enquanto a moratória de caráter 
individual somente é concedida se, para tanto, tiver a au-
toridade administrativa fi scal a devida autorização legal.

8  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 152, I, b.
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13.2.3 Requisitos e condições da moratória

Para concessão da moratória em caráter geral, que 
somente poderá ser efetivada através de lei, ou autori-
zação para sua concessão em caráter individual, sem 
prejuízo de outros, o Código Tributário Nacional9  man-
da obedecer aos requisitos e condições que a seguir se 
enumeram:

1) o prazo de duração do favor;
2) as condições da concessão do favor em caráter in-
dividual;
3) sendo caso: 
a) os tributos a que se aplica;
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro 
do prazo a que se refere o inciso 1, podendo atribuir a 
fi xação de uns e de outros à autoridade administrativa, 
para cada caso de concessão em caráter individual;
c) as garantias que devem ser fornecidas pelo benefi ciá-
rio no caso de concessão em caráter individual.

Caso a lei não discipline de modo contrário, a mora-
tória contempla somente os créditos defi nitivamente cons-
tituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou 
cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notifi cado ao sujeito passivo10.

Consoante disposto no Código Tributário Nacio-
nal, não poderão se benefi ciar do favor fi scal aqueles 
que agirem com dolo, fraude ou simulação para dele 
usufruir. Devidamente comprovado o ilícito, causado 
pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daque-
le, “é como se não houvesse sido concedido o favor”11.

9  Ibidem, art. 153, I, II e III, a, b e c. 
10  Ibidem, art. 154.
11  MACHADO, op. cit., p. 95.
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Impõe salientar que a moratória concedida, em ca-
ráter individual, não gera direito adquirido, portanto, 
poderá ser revogada de ofício. Para que isto se concre-
tize, basta que se apure que o benefi ciado deixou de 
cumprir os requisitos em condições indispensáveis à 
concessão do benefício em questão.

Com efeito, poderá a administração fi scal, toman-
do conhecimento que a concessão da moratória ocorreu 
em desacordo com a lei, promover a anulação do ato 
concessório. Neste caso, o crédito tributário será cobra-
do acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposi-
ção da penalidade cabível na espécie.

Hugo de Brito Machado entende que o Código Tri-
butário Nacional 

admite o curso da prescrição durante a moratória 
quando estipula que não tendo havido dolo ou simu-
lação do benefi ciário, ou terceiro em proveito deste, 
a revogação da moratória só pode ocorrer antes de 
prescrito o direito à cobrança do crédito respectivo12.

13.3 Depósito do montante integral

A regra, inscrita no texto constitucional, no ca-
pítulo de Direitos e Garantias Individuais, assegu-
ra que o contribuinte lesado em seu direito poderá 
acionar o processo administrativo fiscal, bem como 
o processo judiciário, para discutir se procede a exi-
gência do fisco.

Por conseguinte, a legislação que dispõe sobre a 
cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
assim estatui, in verbis:

12  Ibidem, p. 95. 
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A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo 
as hipóteses de mandado de segurança, ação de repe-
tição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo 
da dívida, esta procedida do depósito preparatório do 
valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido 
dos juros e multa de mora e demais encargos13.

O referido dispositivo legal é, entretanto, inconsti-
tucional, posto que ferisse a determinação expressa no 
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que reza: “A lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça de direito’’.

Cumpre enfatizar, fi nalmente, que o depósito do 
montante integral do crédito tributário é efetuado, na Cai-
xa Econômica Federal, pelo contribuinte, com o objetivo 
de discutir sua legitimidade com a Fazenda Pública. É 
preciso acrescentar que, ao vencedor do litígio, será paga 
a respectiva correção monetária sobre o valor depositado.

Sem aceitar a exigência fi scal por entendê-la improce-
dente, pode o contribuinte não acatá-la, visto que se trata 
de lesão ao seu direito. Neste caso, visando adiar a cobran-
ça do crédito tributário, o contribuinte tem, no procedimen-
to administrativo ou judicial, os instrumentos a que poderá 
recorrer para salvaguardar o seu legítimo interesse.

13.4 Reclamações e recursos

Como visto anteriormente, o crédito tributário 
pode ter sua exigibilidade suspensa por reclamações e 
recursos interpostos pelo contribuinte. Tais recursos 
têm de ser apresentados nos prazos previstos pelas leis, 
que disciplinam o processo administrativo fi scal.

13  BRASIL. Lei n.º 6830, de 31 de dezembro de 1951, art. 1°. 
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Importa ponderar que a legislação, relativa às pes-
soas políticas (União, Estados e Municípios), detentoras 
de competência tributária, não pode deixar de reconhe-
cer a situação acima descrita. Na verdade, esses são os 
instrumentos através dos quais os contribuintes defen-
dem seus direitos.

O vocábulo reclamação é sempre tomado numa 
acepção geral, que traduz a insatisfação do contribuinte 
diante do ato legal ou considerado arbitrário por parte 
do fi sco. Visa, portanto, defender o sujeito passivo da 
obrigação tributária durante o procedimento adminis-
trativo tributário.

O recurso, segundo Rafael Moreno Rodrigues, é o 
expediente utilizado pelo sujeito passivo, quando este 

se declara insatisfeito com o pagamento realizado pela 
autoridade de primeira instância e solicita ao órgão su-
perior que conheça os seus argumentos para o fi m de 
reduzir ou extinguir o crédito que lhe é exigido14.

13.5 Medida Liminar e Mandado de Segurança

A salvaguarda constitucional foi colocada pelo legis-
lador com o objetivo precípuo de frear a prática de ile-
galidade, ou de abuso de poder, por parte de qualquer 
autoridade coatora. Trata-se do Mandado de Segurança, 
remédio indispensável à proteção de direito líquido e cer-
to, ameaçado de lesão e não amparado por habeas corpus.

Recorre-se, portanto, ao mandado de seguran-
ça, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, 
alguém sofrer violação ou houver justo receio de so-

14  RODRIGUES, Rafael Moreno. Curso de Legislação Tributária para 
administradores de empresas. São Paulo: Resenha Tributária, 
1978. p. 109. 
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frê-la por parte da autoridade, seja de que categoria 
for, seja quais forem as funções que exerça. A regra, 
nesse sentido, está inserta na legislação ordinária15, 
que altera as disposições do Código de Processo Ci-
vil, relativas ao Mandado de Segurança. Tal regra 
aplica-se à Legislação Tributária. Nestas condições, 
pode o contribuinte, diante de pretensão descabida 
do fisco, recorrer ao Mandado de Segurança, visan-
do a proteção do seu direito no campo tributário. 
Com essa medida, evitará que seja consumada a pre-
tensão arbitrária da administração tributária contra 
seus interesses legítimos.

Com vistas à consecução desse objetivo, deverá o 
sujeito passivo da obrigação tributária ingressar em juí-
zo para sustar o ato do fi sco que considera arbitrário ou 
ilegal. Recebida a petição inicial, o juiz ordenará: 

Que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido 
quando for relevante o fundamento e do ato impug-
nado puder resultar a ineficácia da medida, caso 
seja deferida16.

Consoante disposto na legislação vigente, 

[...] a medida liminar somente terá efi cácia pelo prazo 
de noventa dias a contar da data da respectiva conces-
são, prorrogável por mais trinta dias, quando provada-
mente o acúmulo de processos pendentes de julgamen-
to justifi car a prorrogação17.

15  BRASIL. Lei n. 1533, de 31 de dezembro de 1951, art. 1°. 
16  Ibidem, art. 7, II.
17  BRASIL. Lei n. 4.348, de 26 de junho de 1964, art. 1º, b. 
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14.1 Introdução

Impende salientar preliminarmente que, conquan-
to a obrigação tributária guarde estreita correlação com 
o crédito tributário, por serem da mesma natureza, a 
obrigação pode subsistir na ausência do crédito. Isto na 
hipótese de não ter sido efetivado o lançamento, já que 
este é constitutivo da relação creditória. Assim, uma vez 
formalizado o crédito fi scal, com a consequente determi-
nação do quantum debeatur, ele poderá ser extinto.

A forma mais utilizada com vistas à satisfação da 
obrigação tributária é o pagamento, que implica em 
uma das modalidades da extinção do crédito tributário, 
ou seja, na sua terminação. O vocábulo extinção, que 
é uma derivação latina de exsctinctus, de extinguere, 
signifi ca a terminação ou o desaparecimento do crédito 
tributário. Também, assim, entende Bernardo Ribeiro 
de Moraes, para quem a extinção é 

liberação, é perecimento, é cessação [, acrescentando:] 
é a liberação defi nitiva do devedor em relação ao víncu-
lo jurídico que o prende ao credor (sujeito ativo tribu-
tário). Há, assim, o solutio, e o desfazimento da ligação, 
isto é, o laço obrigacional1. 

Na ausência da lei tributária, é razoável recorrer-
se às regras do Direito Privado no equacionamento de 
questões, pertinentes à extinção do crédito tributário, 
observado os princípios basilares norteadores do siste-
ma fi scal. Mas tal aplicação dos preceitos, vinculados ao 
campo do Direito Civil obrigacional, deve ser realizada, 
conforme adverte Bernardo Ribeiro de Moraes, 

1  MORAES, Bernardo Ribeiro de. Compêndio de Direito Tributário. 
2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1994. p. 432.   
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com certas cautelas, pois o direito tributário contempla 
situações distintas em que a posição dos sujeitos ativos 
e passivos são diferentes das dos credores e devedores 
das obrigações privadas2.

Do mesmo modo, os efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito, sobre a ulterior verifi cação da irre-
gularidade da sua constituição, são matéria que fi cou 
reservada à edição de lei específi ca. Assim, ao dispor so-
bre tal temática, o legislador deverá observar aspectos 
relacionados à retroatividade do lançamento e à lei a ele 
aplicada, bem como sobre sua revisão de ofício.

14.2 Pagamento

Pouco interessa ao Direito Tributário se o débito 
deve ser saldado pelo seu titular, na linha de obediência 
à fi losofi a do conceito subjetivo, cujo comportamento do 
devedor vincula-se, de modo pessoal, ao adimplemento 
da obrigação. Ora, o que conta é que a prestação fi s-
cal seja satisfeita plenamente, mesmo que por terceiros, 
como ensina Bernardo Ribeiro de Moraes: “a efi cácia li-
beratória do pagamento verifi ca-se mesmo quando um 
terceiro tenha realizado o pagamento”3. 

A palavra “ilide”, posta no caput deste artigo , não 
diz bem sobre o que objetiva o legislador. De fato, o que 
a matéria trata é da supressão, eliminação, e não de 
rebater ou refutar o sentido de ilidir. A regra encerra 
apenas o somatório entre a penalidade e o tributo, não 
se confi gurando mera substituição de um instituto por 
outro. Advirta-se que a penalidade não tem o sentido 

2  Ibidem, p. 430. 
3  Ibidem, p. 435. 
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clausular da norma civil codifi cada, não sendo o precei-
to excludente do pagamento do crédito tributário.

Esclareça-se, portanto, que o cometimento de 
uma infração gera consequências diferentes no campo 
do Direito Tributário. Por essa razão, a Administração 
tributária tem a prerrogativa de acionar o contribuinte, 
exigindo-lhe concomitantemente a cumulação da pena-
lidade com o crédito fi scal. Isso se aplica no caso da 
multa moratória ou mesmo tributária, esta com caráter 
de penalidade em face de inobservância da lei e aquela 
por impontualidade do devedor, na feição de pecuniária.

14.3 Presunção de Pagamento

Distingue-se esta regra daquela de Direito Civil, se-
gundo a qual “no pagamento por cotas periódicas a qui-
tação da última estabelece, até prova em contrário, a pre-
sunção de estarem solvidas as anteriores”4. A presunção 
de pagamento não é albergada pelo Direito Tributário que, 
nesse particular aspecto, tem normatização própria. Não 
carece de importar orientação de outro campo do Direito.

Deste modo, na seara tributária, a satisfação de 
uma parcela do crédito não importa em presunção de 
pagamento das outras prestações, em que o mesmo se 
decomponha. Também, o pagamento de um crédito não 
é presumível de outros créditos, referentes ao mesmo 
ou a outros tributos. Como evidenciado, o Código Tribu-
tário Nacional não acolhe a presunção juris tantum, na 
medida em que o pagamento parcelado não é certifi cati-
vo da quitação do pagamento parcial ou total do crédito 
devido, não exonera eventuais débitos residuais, resul-
tantes de prestações atrasadas ou de outros tributos.

4  BRASIL. Código Civil Brasileiro, art. 943.  
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14.4 Lugar do Pagamento

Aqui a legislação cuida do lugar do pagamento, 
matéria também objeto do Código Civil, disciplinada 
nos seus artigos 950 e seguintes, que deverá se circuns-
crever ao âmbito do domicílio tributário do contribuinte.

Com pertinência ao pagamento, este pode ser feito na 
repartição onde se localiza o domicílio do sujeito passivo, 
excetuados os casos em que a legislação tributária dispu-
ser em contrário. Ressalva, entretanto, a norma tributária 
codifi cada que, no caso de pagamento antecipado, a legisla-
ção tributária poderá conceder descontos do crédito a favor 
da Fazenda Pública, nas condições que estipular.

Assim, uma vez eleito determinado estabelecimento 
bancário para o recolhimento de contribuições, devidas à 
Fazenda Pública, nele é que o contribuinte terá direito ao 
certifi cado de regularidade de situação, já que ali se carac-
teriza seu endereço fi scal. A comprovação do pagamento é 
a quitação feita na guia própria pelo órgão arrecadador.

Como se sabe, a regra de Direito Privado sempre se 
direciona no sentido de que o pagamento é quérable, ou 
seja, o credor é que deverá tomar a iniciativa de buscar 
o adimplemento do devedor, no domicílio, residência ou 
estabelecimento deste. Assim, de uma maneira geral, 
no campo tributário, o pagamento é portable: 

o sujeito passivo deve comparecer à repartição compe-
tente situada em seu domicílio fi scal e aí pagar o crédi-
to tributário por sua diligência5. 

Registra-se, entretanto, que o princípio do paga-
mento portável, em matéria tributária, não é absoluto.

5  BALEEIRO, Aliomar. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 2. 
ed. Rio de Janeiro: Forense, 1994. p. 544. 
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O pagamento deverá ser feito às pessoas jurídi-
cas de Direito Público Interno, titulares da competên-
cia para exigir o cumprimento da obrigação. São elas: 
União Federal, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Estas pessoas políticas, por sua vez, poderão delegar 
competência aos órgãos por elas criados, para arreca-
dar tributos e destes dispor para assegurar o funciona-
mento de suas atividades públicas.

É importante registrar que “o pagamento à pessoa er-
rada não libera o devedor do cumprimento da obrigação 
tributária, tratando-se de pagamento inefi caz”6. Neste caso, 
não há de se falar de extinção do crédito tributário, pela 
inexistência da observância da hipótese legal prevista, aqui 
se aplicando o axioma: quem paga mal, paga duas vezes.

14.5 Tempo do Pagamento

Na ausência de norma disciplinadora do venci-
mento, o crédito tributário será devido a partir de 30 
(trinta) dias, após a notifi cação do lançamento feita ao 
contribuinte. Trata-se, neste caso, do tempo do paga-
mento regulado pelo Direito Público.

No campo do Direito Privado, a matéria está assim 
regulada: 

salvo disposição especial do Código Civil e não tendo 
sido ajustada época para o pagamento, o credor pode-
rá exigi-lo imediatamente.  [Além disso,] as obrigações 
condicionais cumprem-se na data do implemento da 
condição, incumbida ao credor a prova de que deste 
houve ciência o devedor”7. 

6  MORAES, op. cit., p. 436. 
7  Código Civil Brasileiro, arts. 952, 953. 
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De modo geral, no plano do Direito Tributário, a 
regra é no sentido de que cabe ao ente público, titular 
da competência para instituir o tributo, fi xar o venci-
mento do crédito tributário. O pagamento antecipado 
poderá gozar de desconto, desde que haja previsão le-
gal, que, inclusive, estabelecerá as condições visando à 
consecução desse objetivo.

No respeitante ao tributo sujeito ao lançamento 
por homologação, é necessário, segundo adverte Hugo 
de Brito Machado8,  que 

a lei respectiva estabeleça prazo para pagamento, não 
se lhe aplicando a regra supletiva do CTN à falta de 
notifi cação de lançamento [. E acrescenta o autor:] não 
existe, no caso, vencimento do crédito tributário, mas 
pagamento anterior à própria constituição deste. 

14.6 Acréscimo Moratório

Independente do motivo determinante da falta, o 
crédito não pago de modo integral no vencimento é acres-
cido dos juros de mora. O pagamento de juros, entretanto, 
não invalida a possibilidade de aplicação das penalidades 
cabíveis ou de quaisquer outras medidas de garantia, pre-
vistas na legislação tributária. Caso não haja dispositivo 
de lei em contrário, os juros de mora deverão ser calcula-
dos pela taxa de um por cento ao mês. Ressalte-se, toda-
via, que o procedimento, do qual se trata, não se aplica 
aos casos de pendências de consulta formulada pelo deve-
dor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

É preciso notar que, no tocante ao § 1º do artigo sob 
comento , a constituição em mora do contribuinte independe 

8  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1993. p. 125. 
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de notifi cação, como ocorre nas relações obrigacionais de 
natureza privada. Quanto ao § 2º , caso exista consulta 
pendente de resposta, não incidem os juros de mora, 
enquanto a mesma não for satisfeita. É bom acrescentar 
que, na forma da legislação vigente, nos juros de mora, 
desde o exercício de 1983, incidem correção monetária. 
Seu termo é o dia seguinte ao do vencimento do débito9. 

Em face do não pagamento do crédito tributário, o 
sujeito passivo sujeitar-se à imposição de diversos ônus, 
juntamente com o crédito fi scal originário. Importa salien-
tar que o quantum, a ser formalizado, obedece em linhas 
gerais, segundo Bernardo Ribeiro de Moraes, a seguinte 
linha de acréscimos, na forma da legislação vigente:

a) o valor da multa moratória do crédito tributário ori-
ginário, constituído pelo valor da obrigação tributária 
principal e pelo valor das multas fi scais, se existirem; 
b) o valor da multa moratória, se houver, decorrente da 
impontualidade do devedor; 
c) o valor dos juros de mora, com taxa fi xada em lei; 
d) o valor da correção monetária do crédito tributário, 
calculado segundo coefi cientes adotados pelo governo 
federal. Esta importância refere-se à atualização da dí-
vida. O CTN não se refere a ela em razão da época de 
seu projeto de lei inexistir a correção monetária10.

14.7 Forma de Pagamento

Consoante o disposto na legislação vigente, o pa-
gamento poderá ser feito em moeda corrente, cheque ou 
vale postal, em estampilha, papel selado, ou por proces-
so mecânico. O pagamento por cheque ou vale postal 

9  BRASIL. Decreto-Lei n. 1967/82, art. 18; Decreto-Lei n. 1736/79, 
art. 2º. 

10  MORAES, op. cit., p. 445-446. 
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será determinado pela legislação tributária, desde que 
não torne impossível ou mais oneroso que o pagamento 
em moeda corrente.

Importa esclarecer que o crédito tributário pago 
por cheque somente se torna extinto com o resgate 
deste pelo sacado. Conforme Hugo de Brito Macha-
do, “se por qualquer motivo o cheque que não é pago 
pelo sacado, é como se não tivesse havido o paga-
mento de tributo”11. 

O crédito tributário pagável em estampilha con-
sidera-se extinto com a inutilização regular daque-
le. É necessário notar que a perda ou a destruição 
da estampilha, ou erro no pagamento nesta modali-
dade não dão direito à restituição, salvo nos casos 
expressamente previstos na legislação tributária, ou 
naquelas em que o erro seja imputável à autoridade 
administrativa.

A jurisprudência12  tem indicado que o depósito 
judicial deve ser feito em moeda corrente, porque supõe 
conversão em renda do fi sco se a ação do contribuin-
te for mal recebida. A substituição do dinheiro por tí-
tulos da dívida pública, fora as hipóteses excepcionais 
em que estes são admitidos como meio de quitação de 
tributos, implica em modalidade de pagamento vedada 
pelo Código Tributário Nacional (art. 162, I). Na hipóte-
se em que, faltando aos títulos de dívida agrária o efeito 
liberatório do débito tributário, o contribuinte não pode 
depositá-los em garantia da instância. 

11  MACHADO, 1993, p. 102.
12  BRASIL. Tribunal Regional Federal, 4ª Ref. Ag. 930430781/SC. 

Rel. Juiz Ari Pergendler. 1ª T. Decisão: 26/10/1993, RTFR 4ª 
Região, v. 15, p. 382, DJ de 24/11/1993, p. 50640. 
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14.8 Imputação do Pagamento

Conforme ensina Clóvis Beviláqua,

imputação de pagamento é a operação pela qual o de-
vedor de vários débitos da mesma natureza a um só 
credor, declara qual deles quer extinguir13.

 
Entende-se que a alternativa oferecida pelo Código 

Civil – art. 991 – não é albergado pelo Código Tributário 
Nacional, cuja escolha compete à autoridade fi scal, a 
quem é deferido o recebimento do débito.

Constatada a existência simultânea de dois ou 
mais débitos vencidos, do mesmo contribuinte para com 
a mesma pessoa jurídica de Direito Público, originados 
de tributos, penalidade pecuniária ou juros de mora, 
a imputação de pagamento efetiva-se em consonância 
com a ordem de preferência, prevista na presente nor-
ma. Deste modo, os débitos, por obrigação própria, te-
rão prioridade número um em relação aos decorrentes 
de responsabilidade tributária. Havendo dívidas simul-
tâneas, oriundas de contribuição de melhoria, taxas e 
impostos, a imputação obedecerá a essa sequência, na 
ordem crescente dos prazos de prescrição e na decres-
cente dos montantes.

14.9 Consignação em Pagamento

Podem ocorrer pretensões descabidas da admi-
nistração fi scal quanto à exigência de cumprimento da 
obrigação principal e acessória, por parte do contribuin-
te. Neste caso, a lei assegura ao sujeito passivo o direito 

13  BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 
Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1958. v. 4.  p. 119.
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de se resguardar de eventuais abusos, que lhe poderão 
ser impingidos pelo fi sco, mediante ação apropriada, 
denominada de consignação em pagamento.

Conforme expresso no artigo 164, § 1°, do Código 
Tributário Nacional, a ação de consignação em pagamen-
to somente pode versar sobre o crédito tributário que o 
consignante se propõe a pagar, excluídas, portanto, as 
questões de natureza distinta daquela consignada. 

Caso a decisão seja favorável ao autor da demanda, 
isto é, seja a ação de consignação em pagamento consi-
derada procedente, o pagamento é tido como efetuado e 
a quantia consignada é transformada ou convertida em 
renda. Se, ao contrário, a consignação for julgada im-
procedente no todo ou em parte, o crédito tributário será 
cobrado acrescido de juros de mora, independentemente 
das penalidades cabíveis, em razão do inadimplemento.

A consignação em pagamento é o procedimento 
mediante o qual é efetivado o depósito em juízo do dé-
bito fi scal. Nesse campo, a via processual é a mais in-
dicada, pois é por onde opera o pagamento da quantia 
devida. Por esse caminho é que se extingue a relação 
jurídica obrigacional tributária, fi cando o contribuinte 
desonerado de sua dívida perante a Fazenda Pública, 
quer municipal, estadual ou federal.

Trata-se de dispositivo meramente de caráter di-
dático encartado no bojo da codifi cação tributária. De 
fato, sob a perspectiva do Direito material, na verifi ca-
ção em torno das indagações que comportam o paga-
mento por consignação, a espécie insere-se no contexto 
do Código Civil. Do ponto de vista estritamente formal, a 
matéria tem tratamento especial nas regras formuladas 
pelo Código do Processo Civil.

Consoante dispõe o Código Civil, nos casos previs-
tos na legislação pertinente, poderá o devedor ou tercei-
ro requerer, com efeito de pagamento, a consignação da 
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quantia ou da coisa devida. De fato, o Código Tributá-
rio Nacional confere, igualmente, legitimidade a terceiro 
para o ajuizamento dessa ação.

Observa-se que a delimitação da dívida com a con-
sequente quantifi cação do valor, é imprescindível para 
que o juiz tenha os elementos propiciadores do exame da 
pretensão do titular da consignatória à liberação. A dis-
cussão gira sempre em torno da existência e do quantum 
debeatur, podendo se dirimir outras ao seu derredor.

Vale dizer que a ação consignatória, interposta com 
o concomitante depósito do montante integral do crédito 
tributário, suspende a exigibilidade deste, como discipli-
nado no Código Tributário Nacional. Entretanto, segundo 
prescrição sumular, “o depósito somente suspende a exi-
gibilidade do crédito tributário se for integral e em dinhei-
ro”.  Neste caso, fi ca a Fazenda Pública, após citada de sua 
propositura, impedida de ajuizar a execução fi scal.

14.10 Pagamento Indevido

Insere-se o pagamento indevido no contexto do en-
riquecimento sem causa, o que não se coaduna com a 
consciência jurídica, que consagra a moralidade como 
valor supremo da sociedade. Nem é razoavelmente plau-
sível que alguém possa aumentar seu acervo patrimonial 
através de ação ilícita, que cause prejuízo a terceiros.

Como se infere, a restituição de tributo pago in-
devidamente, na ausência de norma tributária que a 
sistematizasse, era matéria regulada pelo Código Civil. 
Tanto que mereceu durante algum tempo o devido des-
taque no campo das discussões doutrinárias, até ser 
devidamente pacifi cada pela jurisprudência.

O fundamento do pagamento feito de modo indevi-
do assenta-se no erro cometido pelo sujeito passivo, na 
pressuposição de que devia ao suposto credor. Uma vez 
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consumada tal situação, assiste-lhe o direito de reaver a 
quantia assim paga, através da ação de repetição do indé-
bito, consistente com a restituição do tributo. Com efeito, 
isto se caracteriza como fonte autônoma da obrigação.

A restituição de importância paga ao fi sco a título 
de tributo, ou seja, como imposto, taxa, contribuição ou 
empréstimo compulsório, é matéria das mais relevan-
tes. Segundo Ricardo Lobo Torres, 

quando, por qualquer circunstância, de natureza subs-
tancial, temporal ou quantitativa, o imposto pago não 
corresponde à descrição constante da lei, diz-se que há 
indébito a repetir14. 

É importante assinalar que, inclusive, face à própria 
exceção aberta pelo Código Tributário Nacional, a legisla-
ção tributária poderá conceder ao contribuinte, de modo 
expresso, o direito à restituição de quantia indevidamente 
paga e recolhida aos cofres da Fazenda Pública.

A norma prevê, em primeiro plano, a restituição do 
indébito tributário, decorrente de erro de direito. Assim, 
nos termos do inciso I , in limine, verifi ca-se que a hipótese 
é de ilegalidade, tendo em vista que o dispositivo aplicável 
não socorre a Fazenda Pública. Neste caso, o tributo não 
guarda compatibilidade com a legislação pertinente, é in-
constitucional sua cobrança, por isso o contribuinte deve 
receber o que indevidamente foi recolhido.

Decorre a restituição do pagamento efetivado em 
desacordo com a legislação pertinente, e, por conse-
quência, reduzindo o patrimônio, sem motivo justo, do 
contribuinte “que suportou o ônus da cobrança”15. Com 

14  TORRES, Ricardo Lobo. Restituição dos Tributos. Rio de Janei-
ro: Forense, 1983. p. 9.

15  Ibidem, p. 16. 
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efeito, seu fundamento é a ideia de equidade, pois, como 
adverte Ricardo Lobo Torres, 

a ação visa precipuamente restituir o contribuinte à 
sua anterior capacidade contributiva e não o mero con-
trole da legalidade formal dos atos da Administração16. 

A outra hipótese, aventada no inciso I , in fi ne, 
caracteriza-se como erro de fato, porque a situação de 
fato confi gurada na lei, pensada pelo contribuinte, não 
enseja o nascimento da obrigação tributária. Destarte, 
o pagamento foi indevido porque, segundo Aliomar Ba-
leeiro, “a natureza ou as circunstâncias do fato gerador 
efetivamente ocorrido não se enquadram na lei”17. 

Já o inciso II  trata da restituição do indébito tri-
butário com supedâneo em equívocos de natureza estri-
tamente material, tais como: erro na determinação do 
sujeito passivo, na fi xação da alíquota, na quantifi cação 
do débito, na elaboração e na conferência de papéis vin-
culados ao pagamento.

Cuida o inciso III  de decisão condenatória proferi-
da pelo Poder Judiciário, nas hipóteses processuais de 
iniciativa dos sujeitos ativo e passivo da relação jurídi-
ca obrigacional. Como, por exemplo, nas ações de exe-
cução fi scal ou declaratórias da inexistência da dívida. 
Este dispositivo alberga também, segundo Aliomar Ba-
leeiro18, os casos de revogação, anulação, reforma das 
decisões administrativas ou dos órgãos jurisdicionais 
da Administração, como Conselhos de Contribuintes.

No presente caso, o direito de pleitear a restituição 
extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contados 

16  Ibidem, p. 238. 
17  BALEEIRO, op. cit., p. 563. 
18  Ibidem. 
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da data em que se tornar defi nitiva a decisão administra-
tiva, ou passar em julgado a decisão judicial que tenha 
reformado, anulado ou rescindido a decisão condenató-
ria, nos termos do Código Tributário Nacional.

14.11 Restituição dos Tributos Indiretos

Há tributos que, pelas suas características, com-
portam, quando da sua restituição, transferência do 
respectivo encargo fi nanceiro. Mas isto, somente, será 
possível para quem prove haver assumido tal encargo, 
ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 
expressamente autorizado a recebê-lo.

Trata-se de tributos indiretos, que recaem sobre 
o consumidor fi nal, expresso no preço das mercado-
rias. Confi gura, portanto, tal comportamento relativo à 
transferência desse encargo fi nanceiro, matéria de na-
tureza econômica, que dá origem ao chamado fenômeno 
da repercussão, surgindo daí o contribuinte de jure e o 
contribuinte de fato.

O contribuinte de jure é o responsável pelo reco-
lhimento da Fazenda Pública. O contribuinte de fato, 
segundo Gase Assen Tufaile, 

é o consumidor fi nal que suporta o ônus e a quem o 
contribuinte de jure transfere o encargo, expressa ou im-
plicitamente, na composição do preço da mercadoria19. 

Por outro lado, a restituição de valor recolhido a tí-
tulo de tributo, de modo indevido, implica na devolução 
proporcional dos juros e das multas correspondentes. 

19  TUFAILE, Gaze Assen. Pagamento indevido. In: ______. Co-
mentários ao Código Tributário Nacional. São Paulo: Resenha 
Tributária: IBET, 1979. p. 135. 
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Evidencia-se aí o preceito de que o acessório segue o 
principal (accessorium sequitur suum principale).

14.12 Juros e Penalidades

Vale registrar, de outro tanto, que não serão res-
tituídas multas por inobservância de obrigações aces-
sórias, ou seja, por infrações de natureza formal. Ob-
serva-se, ademais, que, a partir do trânsito em julgado 
da decisão no âmbito administrativo, não se verifi cando 
a restituição devida, a importância correspondente é 
acrescida de juros não capitalizáveis. Isto é o que dispõe 
a norma tributária codifi cada.

Conquanto inexista norma jurídica disciplinan-
do a respeito, a Súmula nº 46, do Tribunal Federal 
de Recursos, fixou orientação pela qual, na devolu-
ção do depósito em garantia de instância e de repe-
tição do indébito tributário, a correção monetária é 
calculada desde a data do depósito ou do pagamento 
indevido e incide até o efetivo recebimento da impor-
tância reclamada.

14.13 Decadência da Repetição do Indébito

De feito, é decadência o prazo extintivo do direito 
de pugnar pela restituição do tributo pago indevida-
mente. O decurso do prazo de cinco anos conta-se 
a partir do momento em que se extingue o crédito, 
conforme se trate de: a) cobrança ou pagamento es-
pontâneo de tributo indevido ou maior; b) erro na 
identifi cação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito 
ou na elaboração ou conferência de qualquer docu-
mento relativo ao pagamento.
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Em se tratando de caso de rescisão condenató-
ria, o prazo de cinco dias é contado a partir “da data 
em que se tornar defi nitiva a decisão administrativa 
ou passar em julgado a decisão judicial”20, que tenha 
a decisão condenatória.

Caso seja denegada a restituição do tributo inde-
vidamente pago, pode o prejudicado propor ação anu-
latória da decisão administrativa denegatória da resti-
tuição. Registre-se, entretanto, que, segundo dispõe o 
Código Tributário Nacional, a ação com vistas à conse-
cução desse objetivo prescreve em dois anos.

Cumpre acrescentar que a prescrição, de que se cui-
da, interrompe-se no caso de proposição de ação judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data 
da intimação validamente feita ao representante judi-
cial da Fazenda Pública interessada21.

14.14 Prescrição da Ação Anulatória

O sujeito passivo da obrigação tributária tem di-
reito de pleitear a restituição do tributo, seja qual for a 
modalidade do seu pagamento, nos casos previstos na 
legislação, conforme assevera o Código Tributário Na-
cional. Caso a decisão seja desfavorável, pode o mesmo 
submeter a matéria ao crivo do Poder Judiciário, com 
vistas ao restabelecimento do primado da lei.

Trata-se de um direito subjetivo assegurado ao 
cidadão-contribuinte pela Constituição Federal de po-
der acionar o judiciário sempre que seu direito estiver 
ameaçado em consequência de abuso perpetrado pelo 
Poder Público. Esse acesso é livre e independente de 

20  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 168, II. 
21  Ibidem, art. 169, parágrafo único. 
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esgotamento da via administrativa, como se vê: “a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”22. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que o contribuinte 
dispõe do prazo de dois anos para acionar o judiciário 
em busca da prestação jurisdicional, visando anular a 
decisão administrativa que denegar a restituição. Uma 
vez exaurido esse lapso de tempo, a matéria não poderá 
mais ser objeto de apreciação, pois estaria, inexoravel-
mente, tragada pela prescrição.

Com a intimação válida da representação judicial 
da Fazenda Pública interessada, o prazo prescricional 
fi ca interrompido, reiniciando seu curso, por metade, a 
partir daquela data. Ressalta-se que, todavia o Código 
Tributário Nacional fale de intimação, desta não se tra-
ta, posto que seja hipótese legal versando sobre citação.

Desta forma, a citação válida do procurador da 
Fazenda nacional, estadual ou municipal, nos precisos 
termos do Código de Processo Civil, 

torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa 
a coisa, e, ainda, quando ordenada por juiz incompetente, 
constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição23. 

Constitui-se num instrumento processual do qual se 
pode valer o contribuinte para anular débitos ou decisões 
administrativas no campo fi scal, formalizados ou toma-
dos, em seu prejuízo ou sem observância das normas ou 
princípios de direito. Esta é a sua função fundamental.

Como evidenciado, não havendo subsunção do fato 
gerador da obrigação tributária às prescrições legais, o 
ato administrativo de lançamento é inválido, portanto, 

22  BRASIL. Constituição Federal, art. 5°, XXXV. 
23  BRASIL. Código de Processo Civil, art. 219. 
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anulável. Mesmo nessa hipótese, continua a produzir 
efeitos, que, somente, podem ser estancados com a con-
sequente ação anulatória ajuizada pelo contribuinte.

Há severas críticas da doutrina no tocante à ter-
minologia adequada pelo artigo em questão . Há, pois, 
impropriedade, porquanto o Código Tributário Nacional 
deveria direcionar o contribuinte para o acionamento 
da ação judicial pertinente, levando-se em conta que a 
matéria tem natureza processual, passando, em conse-
quência, seu raio da atuação para o campo do Direito 
Processual Civil.

De fato, a hipótese não é de ação anulatória, mas 
sim de repetição do indébito ou de restituição de paga-
mento indevido. Isto porque somente estas duas ações 
teriam força de tutelar o direito subjetivo do sujeito da 
pretensão, em face do seu conteúdo condenatório. Nes-
se particular, o Estado seria compelido a satisfazer a 
prestação objeto da ação repetitiva ou restitutiva.

14.15 Demais Modalidades de Extinção

A regra, inserta no Código Civil, assevera que a 
compensação é uma das formas de extinção das obri-
gações em geral, consoante dispositivo ali estatuído, a 
seguir transcrito, in verbis: 

As dívidas fi scais da União, dos Estados e dos Municí-
pios também não podem ser objeto de compensação, ex-
ceto nos casos de encontro entre a administração e o de-
vedor autorizados nas leis e regulamentos da Fazenda24. 

Conquanto não se trate de instituto peculiar ao 
campo da legislação tributária, esta consagra a com-

24  Ibidem, art. 1017.
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pensação, disciplinando-a de modo diferenciado da 
norma privada. Assim, assegura que a autoridade ad-
ministrativa pode, mas somente mediante a outorga 
legal, autorizar a compensação de créditos tributários 
com créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra 
a Fazenda Pública25. A compensação também alcança 
a dívida a vencer, limitando-a, após a apuração do seu 
montante, a redução correspondente a juro de 1% (um 
por cento) ao mês, pelo tempo decorrente entre a data 
da compensação e a do vencimento26.

Vale ressaltar que a compensação, caracterizada 
como o encontro de créditos fi scais com créditos do su-
jeito passivo contra o fi sco, ou como “um encontro de 
créditos fi scais com créditos do sujeito passivo contra o 
fi sco, ou como um encontro de contas entre o devedor e 
o credor”27. Segundo Cláudio Martins, não se processa 
de modo instantâneo. É necessária, para que produza 
os devidos efeitos, a autorização da autoridade adminis-
trativa fazendária, por força de mandamento legal.

14.16 Transação

O vocábulo transação é tomado aqui na acep-
ção jurídica do Código Tributário Nacional. Portanto, 
não é empregado, no sentido vulgar, para caracteri-
zar um negócio de qualquer natureza. É sempre acio-
nado com o objetivo de prevenir ou terminar litígios, 
mediante concessões recíprocas, entre os sujeitos da 
relação jurídica tributária.

25  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 170. 
26  Ibidem, art. 170, parágrafo único. 
27  MARTINS, Cláudio. Normas gerais de Direito Tributário. 2. ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 1531.  
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Por conseguinte, é lícito aos sujeitos ativo e pas-
sivo da obrigação tributária promover a celebração de 
transação objetivando, através de concessões mútuas, 
pôr fi m ao litígio e extinguir o crédito tributário. Entre-
tanto é bom ressalvar que a transação, somente, poderá 
ser consumada nas condições e termos fi xados pela le-
gislação tributária.

É relevante assinalar que a reciprocidade nas con-
cessões é da substância da transação, formalizada no 
sentido de transformar uma situação jurídica duvidosa 
em outra certa.

14.17 Remissão

A remissão é outro instituto que extingue a exigi-
bilidade do crédito tributário, operando-se mediante o 
perdão da dívida, como prova de desoneração do deve-
dor e seus corresponsáveis. Baleeiro ensina que a re-
missão é “ato de remitir ou perdoar a dívida, por parte 
do credor benigno, que renuncia o seu direito”28. Vale 
ressaltar que essa renúncia é gratuita, posto que a gra-
tuidade seja da essência da remissão.

Com a remissão, vocábulo originário do latim re-
missio, o credor, além da renúncia ou perdão da dívida, 
abstém-se de usar o direito de ação para o seu cumpri-
mento, como bem acentua Aliomar Baleeiro, ao formu-
lar a remissão como: “ação de remitir, isto é, perdoar a 
dívida, renunciar o credor do direito de recebê-la ou de 
usar da ação para exigi-la”29. 

Vale registrar que, consoante a norma tributária 
codifi cada, o despacho concessivo da remissão tem que 

28  BALEEIRO, op. cit., p. 578. 
29  Ibidem, p. 483. 
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ser fundamentado, devendo, portanto, a autoridade ad-
ministrativa, devidamente autorizada por lei, nele expor 
os motivos que a levam a renunciar ao crédito da Fazen-
da Pública, de natureza tributária.

O Código determina, ainda, que o despacho con-
cessivo, deferido pela pessoa de Direito Público Interno 
(União, Estados-Membros e Municípios e suas autar-
quias), não gera direito adquirido, ressalvando, entretan-
to, e de conformidade com as circunstâncias, que, nesses 
casos, poderá ser feita a aplicação, no que couber do dis-
posto no art. 155, do Código Tributário Nacional.

14.18 Decadência

A decadência é o decaimento de um direito, é o 
instituto que dá causa à extinção da obrigação, visando 
não permitir à Fazenda Pública que eternize o direito 
de constituir o crédito tributário. Neste sentido, é que 
a matéria é regulada pelo Código Tributário Nacional, 
onde estão estabelecidos os requisitos essenciais, obje-
tivando a consecução desse desiderato. Destarte, a nor-
ma tributária assegura que o direito de fi sco constituir o 
crédito extingue-se após cinco anos, contados a partir:

1) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado; 2) da data em 
que se tornar defi nitiva a decisão que houver anulado, 
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado30.

Cabe ressaltar que, segundo a legislação vigente, 
o direito de constituir o crédito tributário extingue-se 
defi nitivamente com o decurso do prazo referido no pa-
rágrafo antecedente, contado da data em que tenha sido 

30  BRASIL. Código Tributário Nacional, art. 173, I e II. 
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iniciada a constituição do crédito tributário pela notifi -
cação, ao sujeito passivo, de qualquer medida prepara-
tória indispensável ao lançamento.

14.19 Prescrição do Crédito Tributário

Enquanto a decadência atinge o direito, a prescrição 
recai sobre a ação. Em face disto, a ação para a cobrança 
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados 
da data de sua constituição defi nitiva. Por constituição 
defi nitiva, Rafael Moreno Rodrigues entende:

[...] deve entender-se a situação do crédito tributário 
que está mais sujeito a alteração na esfera adminis-
trativa, seja pelo decurso do prazo de trinta dias após 
o lançamento, sem que se verifi que a impugnação do 
sujeito passivo, seja pela confi rmação através de uma 
decisão em última instância administrativa31.

Impõe salientar que as causas, que interrompem a 
prescrição, são determinadas pela citação pessoal feita 
ao devedor, pelo protesto judicial, por qualquer ato ju-
dicial, que constitua em mora o devedor, ou, fi nalmen-
te, por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, 
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

31  RODRIGUES, Rafael Moreno. Curso de Legislação Tributária para 
Administradores de Empresa. São Paulo: Resenha Tributária, 
1978. p. 129. 
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15.1 Defi nição

Tomado numa acepção usual, o vocábulo exclusão, 
do latim exclusio, do verbo excludere, signifi ca, segundo 
os dicionaristas pátrios, ato ou efeito de excluir. Daí a uti-
lização da terminologia “exclusão tributária” pelo Código 
Tributário Nacional, que serve para designar as causas 
em que se exclui a exigibilidade do crédito tributário. São 
causas excludentes do crédito tributário, albergadas pelo 
Código Tributário Nacional: a isenção e a anistia. 

A anistia se distingue da remissão, tendo presente 
que se volta exclusivamente para as penalidades. Confi -
gura-se como o perdão das infrações, obstaculizando o 
nascimento do crédito pertinente à multa. Por sua vez, 
a isenção é produto da implementação da política fi scal 
e econômica pelo Estado, à luz do interesse social. Inse-
re-se no contexto da discricionariedade da ação do Po-
der Executivo, focalizando pessoas, coisas e situações. 
Sua existência depende do fato gerador, posto se tratar 
de exclusão legal, que se opera a posteriori.

Dentro do plano legal, as obrigações acessórias 
são decorrentes da legislação tributária e têm por fi na-
lidade prestações positivas ou negativas, nelas previsto 
o interesse da arrecadação ou da fi scalização dos tri-
butos. O conteúdo das prestações positivas e negativas 
tem no cerne de sua formulação, como elemento fulcral, 
a prestação. As prestações positivas podem ser obriga-
ções de dar e de fazer, e as prestações negativas podem 
ser as obrigações de não fazer, de tolerar ou suportar.

Advirta-se, entretanto que a obrigação tributária 
acessória é da essência da obrigação de não fazer, tole-
rar ou suportar. Na verdade, quando o fi sco estabelece 
que a mercadoria deva ser transportada com a docu-
mentação fi scal pertinente, ele está condicionando a um 
comportamento de autorrestrição.
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15.2 Isenção

O vocábulo isenção, do latim eximire, pressupõe 
eximir-se o sujeito passivo da constituição do crédito 
tributário, posto que, como elemento excludente, impe-
de que o lançamento seja efetivado. Nesse caso, portan-
to, o lançamento não se concretiza.

Invocando interesse social ou econômico de 
alta relevância, a Constituição Federal assegura que 
o instituto da isenção é uma faculdade impregnada 
no poder tributário, refletindo, desse modo, o pen-
samento da mais abalizada doutrina. Reza o texto 
constitucional:

Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálcu-
lo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou contribuições só poderá ser 
concedido mediante lei específi ca, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo no disposto no art. 155, § 2º, XII, g1. 

Tendo em vista o fato de a isenção não fazer parte 
do poder tributário, a Constituição Federal determina 
que essas alterações devam ser processadas através de 
lei complementar, como se vê: 

Cabe à lei complementar: regular de forma como, me-
diante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fi scais serão concedi-
dos e revogados2. 

1  BRASIL. Constituição Federal, art. 150, § 6°; com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 3, de 17/03/1993. 

2  Ibidem, art. 155, § 2°, XII, g. 
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Como manifestação legítima da lei, da qual sempre 
há de promanar, a isenção tem de ter, no ato de sua 
concessão, especifi cadas as condições e os requisitos 
para essa fi nalidade, bem como a indicação dos tributos 
a que se aplica e, se for o caso, o prazo de sua duração. 
Mesmo sua previsão em contrato não afeta a exigência 
dos procedimentos acima delineados.

A isenção pode cobrir área específi ca do território 
da entidade tributante, ao levar em conta tão somente 
as peculiaridades de cada região. Trata-se de isenção 
que objetiva reparar desigualdade surgida, em razão de 
aspectos geográfi cos, sem que sua constituição caracte-
rize desvio da disciplina constitucional. Ademais, o iní-
cio da isenção, segundo a manifestação jurisprudencial, 

não tem de coincidir com o fato gerador, com o lança-
mento ou com a vigência da lei e pode ser limitado no 
tempo e restringir-se a determinada região3.

 

Cuida este preceito da delimitação do alcance da 
isenção outorgada, ressalvando a competência exclusi-
va da lei para sua explicitação. Decerto, somente a lei é 
que poderá ditar as regras a respeito das espécies tribu-
tárias, que devem ser objeto do procedimento concessi-
vo de isenção, tendo presente tratar-se de um benefício 
a ser militado a favor do contribuinte.

Tanto não é destituída de certo fundamento essa 
assertiva, que o Código Tributário Nacional assevera que 
deve ser interpretada de modo literal a legislação tribu-
tária, que disponha sobre outorga de isenção. Como se 
vê, reservou para essa matéria o referido método, que 
consiste no exame do texto legislado na forma em que 

3  BRASIL. Supremo Tribunal de Justiça, Resp. 15296/SP, Rel. Min. Gar-
cia Vieira, 1ª T., Decisão: 11/12/1991, DJ de 09/03/1992, p. 2554. 
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se apresenta, sem maiores indagações de ordem fi lo-
sófi ca e ideológica. Assim, a regra isentiva não permite 
interpretação ampliativa ou integrativa.

A regra é no sentido de que a isenção não abar-
ca as taxas e as contribuições de melhoria, porque es-
tas são cobradas em face da valorização dos imóveis e 
aquelas, pelo conceito tradicional, têm natureza contra-
prestacional. Por esse motivo, a isenção não é extensível 
aos mencionados tributos, mesmo aos instituídos após 
a sua concessão, ou seja, aqueles distintos dos isenta-
dos. Nesse campo, aliás, a Constituição Federal é bas-
tante taxativa, quando disciplina que:

Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cál-
culo, concessão de crédito presumido, anistia ou re-
missão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante lei específi ca, fede-
ral, estadual ou municipal, que regule exclusivamen-
te as matérias acima enumeradas ou correspondente 
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
artigo 155, § 2º, XII, ‘g’4. 

Contudo o texto constitucional veda à União ins-
tituir isenções de tributos da competência dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios5. 

A isenção por prazo certo, concedida em razão de 
determinadas condições, não pode ser revogada ou alte-
rada, pelo teor expresso no Código Tributário Nacional. 
Entretanto a norma geral é a revogabilidade. Hoje, a re-
gra é no sentido de que o ente tributante pode isentar 
os tributos de sua competência, como assegura a Cons-
tituição Federal.

4  ______. Constituição Federal, art. 150, § 6°. 
5  Ibidem, art. 150, III. 



Série Estudos de Direito Público  |  141

C A P Í T U L O  XV 
Exclusão do crédito tributário

Ressalte-se, todavia, que o legislador constituinte 
reservou à lei complementar a tarefa de regular a con-
cessão ou revogação de isenções, como se vê: 

Cabe à lei complementar: regular a forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, in-
centivos e benefícios fi scais serão concedidos e revogados6.

Neste mesmo diapasão, o Supremo Tribunal Fede-
ral, após sedimentação de copiosa jurisprudência, fi xou 
seu ponto de vista, assim sumulando: “o princípio consti-
tucional da anualidade (§ 29 do art. 153, da Constituição 
Federal) não se aplica à revogação de isenção do ICM”7. 

15.2.1 Supressão da isenção

A regra do artigo sob exame  é no sentido da ir-
revogabilidade da isenção, desde que esta tenha sido 
cancelada por prazo certo e em função de determinadas 
condições. Fica então afastada a supressão unilateral, 
pois ao contribuinte deve ser assegurado tal direito, em 
face das condições que nortearam a sua outorga.

Conquanto deva-se recolher o axioma ao poder de 
tributar corresponde ao poder de isentar, lastreado em 
base constitucional, há de se respeitar as restrições im-
postas às concessões de isenções, e observado o princí-
pio da anterioridade tributária. Assim, a isenção, defe-
rida nos termos deste artigo , não pode ser suprimida, 
mesmo através de lei.

Aliomar Baleeiro dá sua explicação no tocante à 
isenção defi nida sob forma condicionada ou onerosa, 
argumentando que: 

6  Ibidem, art. 155, § 2°, XII, g. 
7  BRASIL. Supremo Tribunal Federal, Súmula 615. 
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A isenção, pelas condições de sua outorga, conduziu o 
contribuinte a uma atividade que ele não empreenderia 
se estivesse sujeito aos tributos da época8. 

15.2.2 Condições e requisitos

Quando não se tratar de isenção em caráter geral, 
ela pode ser efetivada em cada caso que for submeti-
do ao julgamento da autoridade administrativa fi scal. 
O despacho concessivo da isenção será exarado no re-
querimento do interessado, desde que este satisfaça 
as condições e os requisitos legais ou contratuais para 
essa fi nalidade. Ressalva, entretanto, o Código Tributá-
rio Nacional, em seu artigo 179, § 1°:

Tratando-se de tributo lançado por período certo de 
tempo, o despacho referido neste artigo (art. 179) será 
renovado antes da expiração de cada período, cessando 
automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro 
dia do período para o qual o interessado deixar de pro-
mover a continuidade do reconhecimento da isenção.

Consoante disposto no CTN, o despacho a que se 
refere o parágrafo anterior não gera direito adquirido.

15.3 Anistia

Opera-se ainda a exclusão do crédito tributário, 
através da anistia, a qual somente contempla as infrações 
cometidas antes da vigência da lei que a concede. Entre-
tanto, consoante dispositivo expresso no Código Tributá-
rio Nacional, a anistia não se aplica aos atos criminosos, 

8  BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1981. p. 592.  
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contravencionais ou aos praticados com dolo, fraude, si-
mulação e às infrações resultantes de conluio.

Como se verifi ca, a anistia não guarda qualquer 
correlação com a remissão. A anistia contempla somente 
as penalidades, a remissão abarca o tributo e as pena-
lidades, por ser causa extintiva do crédito. A anistia “é 
perdão da falta, da infração, que impede o surgimento do 
crédito tributário correspondente à multa respectiva9”.

Os crimes e as contravenções, como são ilícitos erigi-
dos em lei nacional, não podem ser objeto de disciplina por 
parte do legislador ordinário. E isto porque há restrições 
estabelecidas para normatização dessa matéria pelo Códi-
go Tributário Nacional, sabidamente veiculado por lei com-
plementar. Devem ser também excluídos os casos de dolo, 
fraude e simulação, infrações estas não contempladas pela 
anistia. Assim sendo, a anistia somente incide nas ques-
tões relacionadas com a impontualidade ou inadimplemen-
to da obrigação tributária por parte do sujeito passivo. As 
infrações decorrentes de conluio, ressalvada qualquer dis-
posição em contrário, não são alcançadas pela isenção.

15.3.1 Anistia ampla

A anistia do inciso I do art. 181, do Código Tribu-
tário Nacional, é a de caráter geral, que pode ser con-
cedida sem a fi xação de quaisquer exigências, portanto, 
de modo absoluto. Independe de qualquer iniciativa do 
contribuinte no sentido de sua obtenção, e emana da lei 
e alcança os tributos e penalidades. A autoridade, em 
razão da lei concessiva, já está apta a admiti-la de ofí-
cio, para todos os casos enquadrados na previsão legal.

9  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 2. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 124.  
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Assim, sua concessão se dirige a todos indistinta-
mente, já que visa alcançar todos aqueles contribuintes 
ou benefi ciários que partilham de idêntica situação, pois 
seu fundamento se vincula ao princípio da legalidade.

Já a anistia do inciso II do art. 181, do Código 
Tributário Nacional, contempla: a) as infrações da le-
gislação relativa a determinado tributo; b) as infrações 
punidas com penalidades pecuniárias até determinado 
montante, conjugadas ou não com penalidades de outra 
natureza; c) determinada região do território da entida-
de tributante, em função de condições a ela peculiares; 
e d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fi -
xado pela lei que a conceder, ou cuja fi xação seja atri-
buída pela mesma lei à autoridade  administrativa.

Confi gurando, assim, como causa excludente do 
crédito tributário, portanto, neste caso, de natureza 
restrita pode ser concedida por despacho da autoridade 
administrativa, condicionada a observância de determi-
nados requisitos e condições previstos em lei. Adverte 
Hugo de Brito Machado que 

o despacho que concede a anistia não gera direito ad-
quirido, aplicando-se aos mesmos as regras relativas 
ao despacho que concede moratória em caráter indi-
vidual10. 

15.3.2 Anistia limitada

Caso a anistia não seja concedida em caráter geral, 
ela pode ser levada a efeito em cada caso, que for sub-
metido ao exame e consideração da autoridade fi scal. 
O despacho concessivo da anistia, que não gera direito 

10  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1993. p. 150. 
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adquirido, será fi xado no requerimento do interessado, 
desde que este faça prova do preenchimento das con-
dições e do cumprimento dos requisitos previstos em 
lei para tal fi nalidade. Com relação à anistia limitada, 
segundo Aliomar Baleeiro11: 

[...] o benefi ciário deverá requerê-la com a prova pre-
constituída do preenchimento das condições e do cum-
primento dos requisitos previstos em lei para a sua 
concessão. [...] a clemência torna-se efetiva com o des-
pacho da autoridade administrativa que a concede.

É interessante notar, entretanto, que a norma sob 
comento não faz expressa menção no tocante ao prazo, 
em que o interessado deve requerer o referido benefício. 
Mas, é claro, que a matéria deverá ser disciplinada pela le-
gislação tributária, a fi m de não prejudicar o cumprimen-
to das formalidades legais por parte do sujeito passivo.

11  BALEEIRO, op. cit., p. 601. 
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